
TVR 5 1 0120 13 - Cap~it Página 1 de 1 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
+ 

, N." 510, DE 2013 . 

(Do Poder Executivo) . t 

MSC 13412013 
AV 26912013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 322, de 01 de agosto de 
201 1, que autoriza a Associação dos Moradores Monte Alegre I11 a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunifária no m~inicípio de Araraquara, 
Estado de São Paulo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nQ 1 3 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto a apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Mo tivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 244, de 14 de junho de '2011 - Associação Comunitária do 
Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital, no município de Mariana - MG; 

2 - Portaria n" 251, de 21 de junho de 201 1 - RADIOPAN - Associação de 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, no município de Paraíso do Norte - PR; 

3 - Portaria nQ 252, de 21 de junho de 201 1 - Associação Beneficente de Igarapé 
Miri, no município de Igarapé Miri - PA; 

4 - Portaria n" 262, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, no município de Arapongas - PR; 

5 - Portaria n" 263, de 8 de julho de 201 1 - Associação de Moradores Interativa 
de Paranaguá, no município de Paranaguá - PR; 

6 - Portaria n" 291, de 1" de agosto de 201 1 - Banda de Música Nossa Senhora 
do Rosário, no município de AZfredo Vasconcelos - MG; 

7 - Portaria n" 292, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Capinópolis, no 
município de Capinópolis - MG; 

8 - Portaria n" 293, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colma, no município de Guiricema - MG; 

9 - Portaria n" 313, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e Social 
de Corinto - ASCCOR, no município de Corinto - MG; 

10 - Portaria n" 3 15, de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Defensores do 
Rio Ipojuca, no município de Caruaru - PE; 

11 - Portaria n" 316, de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Divulgadores da 
Cultura da Vila de Santo Antônio das Queimadas, no município de Jurema - PE; 

12 - Portaria n" 318, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária 
Liberdade, no município de Parnamirim - RN; 

13 - Portaria n" 320, de 1" de agosto de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Estação FM, no município de Estação - RS; 



14 - Portaria $ 3 2 2 ,  de 1"e agosto de 2011 - Associação dos Moradores 
Monte Alegre 111, no município de Araraquara - SP; 

15 - Portaria n" 323, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão de Sorocaba, no município de Sorocaba - SP; 

16 - Portaria n" 326, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Oficina de Rádio 
Capanemense, no município de Capanema - PA; 

17 - Portaria 11936, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Amigos da Cultura e 
Esporte de Aiuaba-AMICEA, no município de Aiuaba - CE; 

18 - Portaria n q  3 7, de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação Cultural de 
Assunção, no município de Itapipoca - CE; 

19 - Portaria n" 338, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Niquelândia, no município de Niquelândia - GO; 

20 - Portaria n q 3 9 ,  de 17 de agosto de 2011 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis - ABSFA, no município de Ponto Chique - MG; 

21 - Portaria ne 341, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e 
Cultural de Artur Nogueira, no município de Artur Nogueira - SP; 

22 - Portaria 11943, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária do 
Bairro Vinhosa, no município de Itaperuna - RJ; 

23 - Portaria nQ 344, de 17 de agosto de 2011 - Associação da Rádio 
Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM, no município de Santarém - PA; 

24 - Portaria nQ 345, de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação Cultural Artística 
Novos Talentos de Tupã, no município de Tupã - SP; 

25 - Portaria nQ 347, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária Jardim 
São Pedro, no município de Mogi das Cruzes - SP; 

26 - Portaria n" 391, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Palmeiras, no município de Suzano - SP; 

27 - Portaria n" 394, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Bugre, no município de Bugre - MG; - 

28 - Portaria 11-96> de 12 de setembro de 201 1 - Associação dos 
Comunicadores de Radiodifusão de Lucena, no município de Lucena - PB; . 

29 - Portaria n" 397, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Cultural Amigos 
de Petrolândia, no município de Petrolândia - SC; 

30 - Portaria 11-98, de 12 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Boas Novas, no município de Itaueira - PI; 

31 - Portaria nQ 426, de 23 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena, no município de Nova Santa 
Helena - MT; 

32 - Portaria n" 427, de 23 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, no n~unicípio de 
Maringá - PR, 



33 - Portaria n" 460, de 13 de outubro de 201 1 - Associação Cultural e 
Comunitária de Niquelândia - ACCN, no município de Niquelândia - GO; 

34 - Portaria n q 7 9 ,  de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Difusão Alternativa de Divinópolis, iio município de Divinópolis - MG; 

35 - Portaria n" 481, de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária 
Vicentina, no município de Vicentina - MS; 

36 - Portaria $5521, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Souzelense de 
Comunicação Comunitária (ASSOCOM), no município de Senador José Porfírio - PA; 

37 - Portaria n" 522, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Cultural Morada 
do Sol, no município de Goiânia - GO; 

38 - Portaria n" 523, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Jequiá da Praia, no município de Jequiá da Praia - AL; 

39 - Portaria n" 525, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária Areia 
Branca FM, no município de Areia Branca - SE; e 

40 - Portaria 11928, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Radiofusão 
Flamboyant, no município de Goiânia - GO. 

Brasília, 8 de a b r i 1  de2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação dos Moradores Monte Alegre 111, no Município de 
Araraquara, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o- que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.01373112010 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.  Em coliformidade com os preceitos colistitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 6 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicnntente por: Pnulo Bernardo Silva 



PORTARIA No 3 2 2 DE' lQ DE AGOSTO DE 2011. 

i 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do ai?. 9" e ai-t. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.01373 112010, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação dos Moradores Monte Alegre 111, 
com sede no Assentamento Monte Alegre 111, Agrovila 18, SINO - Distrito de Bueno de 
Andrada, Município de Araraquara, Estado de São Paulo, para executar serviço de radiodifbsão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e noirnas coinpleinentares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 21'35'27"s e longitude em 48"14'48"W, 
utilizando a freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 3" do art. 223 da Constituição, 'devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO 
Ministro de Estado das ~omunica~ões 





I 
Araraquara. '20 de março de 2.009. 

Ao Ilmo. Sr. 
Carlos Alberto Freire Resende 
MINIS T ~ R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICACAO ELE~RBNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - 34 Andar - Anexo Oeste - Sala 300 
70044-900 - BRAS~LIA - DF 

Assunto: Rádio Comunitária. 

~lusfríssimo Senhor, 
1 

r i,';.-: , - = -  

L-: * . 4 ( a ~  6 !'L~B!,I~-\~ ; ,d i .  

&$r>t$;:.rc ~vv~?k&,,' 
CiJNF?!' : ' , ',??{,. 

Em atenção ao Aviso de Habilitação número 01/2010J na condição de'representante 
legal da Associação dos Moradores Monte Alegre 111, apresentamos, em anexo, o 
Requerimento para Autorização de Execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
com os respectivos anexos. 

I 
Esclarecemos que somente nesta data conseguimos o registro da Ata da Assembléia I 

Geral e do Novo Estatuto, o que nos permitirá solicitarmos alterações necessárias no 
Cadastro Nacional da Pessoa J 



. . 

Senhoria, via do novo cartão, completando assim, de forma consis 
I = documentação de habijitação, 
I I1 
I Sendo o que tínhamos para o momento, apresentamos os nossos votos de estima e ?I 

i, 11 
I = 
I consideração bem COMO nossos agradecimentos pela atenção que recebermos. $1 i1 

Associação dos Moradores Monte Alegre 111. 



REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇAO 
EXECUCAO DO SERWÇO DE RADIODI~USÃO COMUNITARIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunícações, 

A Associação dos Moradores Monte Alegre 111, inscrita no CNPJ sob o n.O 11.194.635/0001-93, com 
sede no Assentamento Monte Alegre 111, Agrovila 18, s/nO, Distrito de Bueno de Andrada, Munic@io de 
AIr8raqUa@, Estado de São fgsrulci, CEP 14.812-000, telefones OXX{16) 91927872 e OXX(16) 
97024906 correio eletrônico ra-siqueira@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constjtuida e devidamente registrada no 9rgão compefente, vem, respeitosamente a presença de Va. 
Ex.~, em atendimento ao Aviso n.O 01/2010, apresentar a documentação de que trata o item 7 da 
Norma no lL2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 
Portana MC n.O 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente. 

Araraquara/SP, 20 de março de 2010. 
/ ' 

CPF: 0 8 3 . 5 3 2 ! f  

I - RELA~ÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

I Sim lNão 
I - Cópia de comprovanfe de inscrição no Cadasfro Nacional de Pessoas Jurídicas do I *  I 

3 -Ata de Consfifuição da entidade devidamente registrada I X  I I 
~inisferio da fazenda - CNPJ/Mf - 
2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

. <,i,i _-" " -r< arai 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamenfe regisfrada [i.G3i,.e"Aj L + i,+ i 

X 



1 5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais I X  I 
w 

I I 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

1 7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos 1 x 1  / ! 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus diigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação 
10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço 
I 1  - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalídade de setviço de radiodfusão, inclusive comunitária, ou CJe qualquer sen/iço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não 
tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora 
13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subítem 18.2.7.1 
14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, e o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante 
15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no V2004 e com os dados 

I I1 - MANIF'STAÇÕES DE APOIO 

X 

X 

X 

indicados em seu requerímento, caso seja selecionado 
16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas de cadastramento X 

I - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamenfo Postal (CEP) e a assinatura do 
declarante 
1. I - Soma das manifestações individuais apresentadas 
2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
2. I - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 
3 - Manifestação de apoio apresentada por enfidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituldas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo 
a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento 
Posfal (CEP) e assina fura do represen fante legal. 
3. I - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
Apresentadas 
4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 
manifestar apoio â iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 
4. I - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Sim 

99 

- 

Não 

X 

- 

X 

- 

í 8  



Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução 
do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitár?a, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrifa neste 
fonnuláno está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em confomidade com o subitem 
7.2 da Nonna Complementar no 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha 
inteira responsabilidade. 

com alteraqão de endereço e da atividade 

1 

I i 
1 Endereço para correspondência: Rua Domingos Barbieri, 822, Vila Harmonia, Municrj3io de 

Araraquara, Estado de São Paulo, CEP 14.802-510, OXX(16) 9 1927872 e OXX(16) 97024906, 
correio e l e t ~ c o  ra-siuueira@hotmaíl.com. 

Pretende instalar o sistema irnadiante de sua estação no Centro Comunitário do Assentamento Monte 
Alegre 111, dnO, Distrito de Bueno de Andrada, Município de Araraquara, Estado de São Paulo, CEP 
14.812-000, de coordenadas geográficas: 21°35'27S de latitude e 48°14'48" W de longitude. 



2onfira os dados de IdentificaçZio da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto Ci / . -3FB a sua atualiraqiio cadastral. 
I 

REPÚBLICA.FEDEBIATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instruçao Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Pra;para~ Bdgísia 
pwa Imprs%sk 

2 RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique-aqui. 
\tuali-ze sua p-ágina 



I - DA DENOMINAÇAO, SEDE E FINS 
Ari l0 - A Associaqão dos Mo~r-~o~~~~~~gp&l!, doravante F a d a  AMMA, 6 
uma entidade civil de direito privado, .sesgss lucratiyo3, de duraç o indeterminada , de 
caráter cultural e social, filantrópica, assistencial, promocional, de gestão comunitária, 
composta po rAmero  ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para __C__ fins não econômicos, do 
Município de Araraquara, Estado de São Pau!o, com ---=e----- sede no Assentamento -.- ---. m - Monte --- ----. Alegre -- =- =L- 111, 
& ~ 8 L ~ ~ o L D i ~ Y r ~ o J e  Bueno de Andrada. 

i Art.ZO- A AMMA tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 

----- ."" *---- - - * - ---tv a-7-=-------- ' " 

-- ' 

I 
I 

- - -- >2y - -- I 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar senliços de utilidade pública, integrando-se áos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de-atuação dos jornalistas e 

radialistas, em conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos ao exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível; 
contribuir para a melhoria contínua da qualidade de vida dos seus associados e da 
comunidade atendida; 

i g) distribuir beneficios obtidos junto aos Órgãos Municipais, Estaduais, Federais e a 
Iniciativa Privada. 

I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: , .. 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em,$enefício 
?... 

do desenvolvimento geral da comunidade; . .- i': 
',,. ''< 

b )  promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e d a  .., . integração dos 
membros da comunidade atendida; . . 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favo,recendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, pre 
ideológico-partidário e condição social nas relaçõ 

§?O É vedado o proselitismo de qualquer naturez 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gêne 
dos associados; 

§2O Será obrigatória a pluralidade de opiniões e v 
polêmicas, na programação opinativa e informa 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 



$3' Qualquer cidadãovda comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões %br t~ ' -~  
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manife 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas / 

momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaml 
responsável pela Rádio Comunitária . 

1 

Arf. 3' - 0 s  

responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4'- ------ A receita da AMMA V---+ será -LZL -L- utilizada "'L ,- --L única .- ,baLr.- e exclusivamente A-Le --=-a v '  m+.*%, *- --L %L?- ara ,,.-- a ,+ -, consecução .-*- ,>v - <e 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
h--.."---"- - --- ---- -*.-.. -" ------.---*-" -.*"v,=,F--&-..-- "--%A &-&.*>=-s,U.*~~ a?*v--a.--* -o%+* > 

exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
--------'---=----- ---- .--- 1 YT.,*7w-,- ^ ----- ._---.A. -if- ^̂ -C%=p+- i-.-i*-------2~l . ?-i -C" ir. -* * -- a- 
v?n t a m ? ~  %& ~ n ~ ~ ~ ~ - a ( g ' _ u ~ a L q ~ e r ~ d o s  .se-us-a sso claSdos-ou_ bflgenfes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 
) Art. 5* - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 

. - - - - ~ - * * w L - ~ ~ - - % y = = -  

preenchido formulário próprio e admitid , com residência ou sede no 
Assentamento 111, Distrito de Bueno de Andrada, deste Município, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6O - A AMMA será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação; 
I1 - Contribuintes - formada por pessoas físicas ou jurídicas que após admitidas pela 
Diretoria passaram a contribuir com as mensalidades definidas pela Assembléia Geral; 
111 - Beneméritos - formada pessoas físicas ou jurídicas que contribuiram com donalivos e 
doações expressivas e que foram aprovadas pela Diretoria. 
IV - Honorários - Pessoas físicas que por destacados seniços ou contribuições prestadas 
a A MMA, foram aprovadas pela Diretoria. 

Art. 7' - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
i 

Art. 8' - São ditrg~os<d~veces dos associados: 
a) o d ~ & ~ ~ ~ g ~ , ~ ~ o - ~ e ~ ~ d e ~ o n c o ~ ~ e r  as_ eleiçõe4, podendo votados p a ~  ca~gos~  d!~eQyos, 

desde que atendam ao disposto no Cj2O do art. 12; --__ .* -- -- -.- - 
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. p: d f t ;  :4;f4\ 1 lAhd  3 L X V *  

;<r*a,  ,(.i,, r nas C*rniinikcsC 
c) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; " 7 1 ~ i  
d) Acatar e cumprir as decisões da AG. 

Art. 9' - São pass 
havendo justa causa, 

. xLwy-,-ur,- -̂ i- ,, ,, 

espec~almente para 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU F 
A& 70 - São orgãos da AMMA . 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Fiscal e 



Art. I I - A Assembléia Geral, órgão máximo de diliberação da AMMA, será 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e a 
assuntos gerais. Deverá, ordinariamente, ocorrer a cada 4 

-..--e--> 

Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Comun~tário e e 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
disposto no §I0. 

extraordinariamente pela maioria da diretoria,_p_orum 
ou, no mínimo, ~ ~ J ~ ~ E ~ X ~ - ~ ~ . - ~ - ~ + X ~ ~ , ~ ~ = , ~ ~ , . , , ~ : . ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , , ~ + ~ ~ ~ ~ ~ . . ~ , , ~ ~  um quinto dos associados j"o1aboradores 4w---7-wF==a.,F,~, 

e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
uição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 

voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia especialmente convocada para 
rar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 

um terço nas convocações seguintes. 

--!-j $2' - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edita1 ou comunicado afixado na sede da AMMA e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos 
quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, 
local e pauta da reunião. 

b' 

$3' - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §I0. 

$4' - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no $I0. 

Art. 12 - A Diretoria da AMMA, órgão executivo e administrativo, será composta por um ' 
D i r ~ a  G e r a I , u e t ~ ~ A ~ d m I a i s t r a f  ivVoIII~mrnD~eforr Firlan_ceiro um Diretor de Ope[açõese_ 
um Secretár--eJeitos em Assembléia Geral para um mandato de 4 (quatro) anos, permitida 

- - a reeleição. --_ _ 
, 

I,-* > 1II D---- - -  - -- 7 , 
f lo - A Diretoria da AMMA poderá ser substituída, para finalização do ;p@~d~i@i uio +to@ o I 

1' 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as ~sip@eS lg&p@$&~ n 

' :tP1l 
I 

$I0 do Arf. I I. p j r ,  /j 11 

f Z0 - Apenas farão parte da Diretoria 
(dez) anos e maiores de..@ ,~anos...~u~,. 
área da comunidade atendida e ainda ma .h-d;-r6.--b-,gf,.-" 6-.qz>lhe s-ãssegurei..i h 

_L__C -..-..-.-__ ,--*-.--. -- .*.- .*---i ,. :....i 

esecial.._ _-. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões .e Assembléias Gerais; 
c) Representar a AMMA em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da AMMA; 



- .. . 
. . . . . - . .. .. . . . . - . . . . . .. . . 

.cap 1 4 8 0 1 . 1 2 0 ~ ~ o n ~ ~ ~ 1 6 j a a ~ ~ ~ ~ i ~ ~ ~ ~  
anone 

. . . . . . , 

I 
I -------- 

s.ornroa IHOZIO U~.IUULTERI~~O OU retirAnvA oc 
I TE COM O SELO DE AUlENIICIDADE' 

e) Apresentar r e l a b b  anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; /I 

5) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 
h) Criar e instalar serviços e Deparlamentos para a realização e de I, 

finalidades da entidade; 
í )  Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móvq-. óveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Geral compete: representar a AMMA, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contmtos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária da 
entidade em conjunto com o Diretor Financeiro, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários a 
administração da entidade, organizar seus serviços e depan'amentos; participar e 
presidir as reuniões do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário; 

I b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas da entidade, 
dirigir e supen/isionar todos os serviços de escritório da associação; substituir o Diretor 
Geral em suas faltas e impedimentos; 

c) Ao Diretor Financeiro compete: gerir as atividades financeiras da entidade; assinar com 
o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da AMMA; 

d) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o se i i ço  prestado; 

e) Ao Secretário compete: secretariar as reuniões da Diretoria, do Conselho Fiscal, do 
Conselho Comunitário e da Assembléia Geral, e, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
Diretoria da AMMA. I: 

111) Do Conselho Fiscal: 
O Conselho Fiscal, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 
composto por 05 (cinco) membros e terá as seguintes atribuições: 

a) Examinar os livros e escriturações da AMMA; 
b) Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios s e i ~ ~ s -  -ê--co~&beis, , L " '  t 4 ,  r 

submetendo-os a Assembléia Geral Ordinária ou Extraordi 
\I 

c) Fiscalizar, a qualquer tempo, as operações econômico- 
AMMA; 

d) Acompanhar os trabalhos de eventuais auditores externo 

rl. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 
iretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representa 
munidade local, tais como associações de classe, benemérita 
radores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo 

programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. Este Conselho será eleito quando a AMMA for autorizada a executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. A' 

,,p *,!\,, 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através 
interno e cumprirá as a tribuiçóes defiriiCJa+,.peJq h g ( s % ~ ~ g , , . $ @ ~ ?  

' 4 . : .  ; , ; , : .- 



radiodifusão comunitária, &vendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

/V- DAS ELEIÇOES 

i 
* 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão Elei 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ I 0  - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

52' - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalízados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da A G. 

i 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
será vedada a cessão ou arrendamento da emissora ,do Serviço de 'Radiodifusão 

;A % '-- Comunitária ou de horários de sua programação. 

-:I 
" 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO 
Arf. 17 - O Patrimônio e Receita da AMMA será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens 

) móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, 
pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por 
valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 
~atrocínio sob forma de a ~ o i o  cultural. 

."v - 7  -- 
‘ ~ r ~ : d t : f : ~ l f & j ( ~ ~ *  i I * j ~ , i ,  E 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada tar,g,rel.wh~rn 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. LJG, 1 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em pa 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para 
voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia, não poden 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 19' - A disssolução da AMMA ocorrerá segundo decisão de 
remanescente de seu patrimônio Iíquidp, se 
congênere, definida na Assembléia, 



v/// - DISPOSICÕES FINAIS 
Art 20 - Os casos omissos neste estatuto seião resolvidos pela direizria , I - -  AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

1 
I - Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 24 de fevereiro entra em : 

vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 
registro todas as alterações por que passar. 

I Araraquara, 24 de fevereiro de 201Pi.' 

3' +abrli?io de Notas. Arara uara SF* ca~!.s 260. C+O - iwmua.. .r. c., 14807.120. S J j 2 . 0 g ~ ~  
-5~.-~-I..-- ....-. ,.,,.,!$&!?o' Jose Janone 
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' ,I Rua Padre Duarte anino - Sala I- Jd. Nova 



A o s - s e i s _ d i a s a  aqosto de dois mil e novetis quinze horas no Barracão C 
Assentamento Monte Alegre III com sede no ASSENTAMENTO MONTE ALEGRE III, A 
BAIRRO RURAL-MUNIC~PIO DE ARARAQUARA ESTADO DE SÃ0 PAULO, CEP 1 
Assembléia Geral cidadãos e cidadãs deste bairro, para constituir e fundar uma ass 
Nesta oportunidade, assumiu a presidência dos trabalhos, por aclamação, Sr José de Assi 
sua indicação e convidou a mim Fidercina de Oliveira Silva, para secretariar a sessão, o 
ordem do dia para a qual fora convocada esta Assembléia Geral, que tem os segui 
uma associação civil, sem fins lucrativos; b) Decidir sobre o nome da Associação; c) 
Eleger e Empossar a Diretoria e o Conselho Fiscal O Senhor JosC de Assis esclarece 
de criação da referida Associação e sobre a escolha do nome que a Entidade deve te 
votação foi decidido, por unanimidade, que a Entidade seja denominada Associaçã 
Alegre I11 cuja sigla será AMMA. O Presidente da mesa solicitou da Secretária a leitura do projeto do Estatuto, 

foi colocado em votação, sendo o mesmo aprovado por unanimidade, 
sidente da mesa determinou que procedesse a eleição da Diretoria e do 
andato de 2 (dois) anos, de conformidade como disposto no Estatuto 

I 
ém aprovado. Após a abertura de espaço para apresentação de chapas, apenas uma se apresentou, I 

sendo eleita por unanimidade, por aclamação, com a seguinte composição; Diretoria: Presidente: Naderço .- I 
Constantino; Vice Presidente: José Aparecido de Souza; l0 Secretário: Patrícia Martins de Siqueira; 2 O  
Secretário: Cleuza Aparecida Candido; l0 Tesoureiro: Reginaldo Alves de Siqueira; 2' Tesoureiro: 
Valdemilson Ricardo da Silva; Conselho Fiscal: Membros Efetivos: João Paulinho da Costa Filho; Ataide 
Gomes Santana; Donizete Aparecido Porto; Leonilda Fátima Souza Santos; Fábio Henrique Silva. .y 

Prosseguindo, todos foram empossados nos seus cargos, 0 Presidente recém eleito assumiu a dire~fio dos 
trabalhos agradecendo o voto de confiança dos associados a esta géstão, e a honrosa presença de todos 

sta primeira Assembléia Geral. Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Associação encerrou os 
balhos, e eu, Fidercina de Oliveira Silva, que servi de Secretária lavrei a presente ATA que lida e achada 

conforme vai por mim assinada, pelo Presidente da mesa, contendo, também, a assinatura de todos os 
associados fundadores, pela Diretoria e Conselho Fiscal, 

raquaralSP., 06 de agosto de 2009. 

Presidente da Mesa 

Cleuza Aparecida Candido 
l0 Secretario da Associação 2 O  Secretário da Associação 

'i 





Conselho Fiscal da Associação Conselho Fiscal da Associação 

Conselho ~ i s c a i  da Associação 

/Jcqri3.Le~iy L 

Fábio Henrique Silva . 
Conselho ~ i s c a l  da Associação 

Associado Fundador 

Conselho Fiscal da Associação 

~shociado Fundador 

Valdir de Souza 
Associado ~undador 

~7&5~:,&$i/ 

Alfredo Rodrigues de Souza 
Associado ~ u i d a d o r  

~ o a ~ u i m ' ~ o d j i $ e s  de Souza 
Associado ~hhdador 



MORADORES MONTE ALEGRE 111 - AMMA PARA DECISÃO SOBRE 
DE DESLIGAMENTOS DE MEMBROS DA DIRETORIA, ALTERAÇ 

DESTITUIÇAO DA ATUAL DIRETOPIA E DO  CONSELHO^^, \i 
DIRETORIA E DE NOVO CONSELHO FISCAL, OB i /I 

AZO DOS SÓCIOS E DEFINIÇÃO DE VAL 
--_-------.L--- 

ASSOCIATIVA. 
.> . ,I:- p ~ ' r i > r - . . i i .  s\ : - ~ ; ~ - o  P P, r,~yqn,\ i.*k, T 4pira ,y, 

L ,<.*n T I , < d : d \ , ?  h d e * ,  t ?ta&" a2 - 2 * -  , h  e 3 J%J;-&%* 

R f  :/a;.it3k;P:;1%i6?;a-3&3, 

; ,~-cstí=tt+s- ,c, d 1;.psa~,+ &!$E @?iw-.+---,n-PPm- 6496 LYI 

Aos -- vinte e quatro (2Q~JasSd~~ê~deeFgvere~.o de 2010, as 20:OO horas, no Centro 
Comunitário localizado no Assentamento Monte Alegre 111, Agrovila 18, s/nO, Distcito de 
Bueno de Andrada, Município de Araraquara, Estado de São Paulo, reuniram-se em 
Assembléia Geral Extraordinária - AG, com a finalidade de: decidir sobre pedidos de 
desligamentos de dois membros da Diretoria da AMMA; aprimorar o Estatuto Social da 

1 
) Associação dos Moradores Monte Alegre 111 - AMMA visando a sua habilitação junto ao -- .-um--?.- 

I I 

Ministério das Comunicações para a e__uklão do Serviço de Radiodifusão Comunitária, e - ---h- 

I 
por conseqüência, destituir a atual Diretoria e o Conselho Fiscal e eleger a sua nova I I 
Diretoria bem como o novo Conselho Fiscal; obter apoio formal dos associados a iniciativa I 

da AMMA em instalar e funcionar uma rádio comunitária FM e, definir o valor da 
contribuição associa tiva. 

Compareceram neste ato as seguintes pessoas: Alex Sandro Rosário Santos, ,V 
Alfredo Rodrigues de Souza, Ataíde Gomes Santana, ~ i e i i m  Aparecida Candido, Deosdeie 
Barbosa de Oliveira, Donizete Aparecido Porto, Fábio Henrique Silya, Fidercina de Oliveira \ 
Silva, João Paulino da Costa Filho, Joaquim Rodrigues de Souza, José Aparecido de .+, 
Souza, José de Assis, Leonilda de Fátima Souza Santos, Naderço Constantino, O s c a ~  \> 
Ramalho Leal, Patrícia Martins de Siqueira, Reginaldo Alves de Siqueira, ~ebastião& 

'L >* 
Constantino Neto e Valdir de Souza. O Sr. Naderço Constantino, Presidente $7 
Associação, que presidiu a AG, solicitou a mim, Patrícia Martins de Siqueira, Secretária, 
que secretariasse a Assembléia. O Presidente apresentou para a AG os pedidos d 

, desligamentos da Diretoria formalizados pela Senhora Cleuza Aparecida Candido 'L 2" 
I 

Secretária e pelo Senhor Valdemilson Ricardo da Silva - 2 O  Tesoureiro. A AG aprovou 
ambos os pedidos. Em seguida o Presidente discorreu sobre as necessidades de? 
adequação do Estatuto para que a AMMA possa concorrer com o direito de instalação 
funcionamento de uma Rádio Comunitária no Assentamento Monte Alegre 111 bem como I 

I 
sobre a necessidade de destituirmos a atual Diretoria e o Conselho Fiscal e elegermos 
nova Diretoria e novo Conselho Fiscal para mandato rmidade com o teor'd 
estatuto ora proposto que por mim foi lido e 
O Presidente ainda destacou a importzncia --- 
associados a ser encaminhada para ao Minis -- - -.-- --- L----- - - -~A -" 

Considerando as necessárias despes 
perspectivas de que será contemplada com o 

'y o Presidente informou da necessidade de 
associados. 



Município de Araraquara/S i I/ 
CEP: 14.812-000 
Ass. 

Reginaldo Alves de 
RG: 26.200.638-8 / SSP-SP, CPF: 164.028.978-09. Casado, brasileiro, agricultor. ''$ 
Endereço: Monte Alegre 111, lote 60 - Distrito de 

CEP: 14.812-000 r' 
Ass. , 

f-7' 
i 

I -  c:.-" 
Naderço Constantino - ~ i r e t o r  &a1 . . 4 
RG: 19.403.515-3 / SSP-SP, CPF: 083.532.0,78-26, ~ivorciado, brasileiro, agricultor. ti; -&C? ,= - 

1 João Paulino da Costa Filho - Diretor Financeiro 
RG: 7.870.104 / SSP-SP, CPF: 295.760.768-97, Casado, brasileiro, Agricultor. 
Endereço: Assentamento Monte Alegre 111, Agrovila 06 - Distrito de Bueno de Andrada 

Aparecido de Souza - Diretor de Operações 
15.564.155-4 / SSP-SP, CPF: 038.069.628-20, Casado, brasileiro, Agricultor. 

Endereço: Assentamento Monte Alegre 111, lote 39 - Distrito de Bueno de Andrada 

A' 

j 1 

i' 
i Patrícia Martins de Siqueira - Secretária 

I 
i '# 1 

RG: 32.498.809-6 / SSP-SP, CPF: 290.333.558-33, Casada, brasileira, Agricultora. i 'ji , 
i 

Endereço: Assentamento Monte Alegre 111, lote 60 Distrito de Bueno de Andcada - i 
.I';;i$:: pP!c.!"".. ;. $ > ..%,!'.* ,%r= ".S.... 7. a. Município de AraraquaraBP. :L,* Bir. .si,y . , ..i .r +. i - ..> - q \. .,iic,.l:*nq7~i..:I;.... ;.,,-.,. , , ?.r,; ,&..: &... 

\ ' * ? - I  \ t  1 
, 

\ i 
' I/ 

j 

Endereço: Assentamento Monte ~ 1 e ~ r - e  ,l/(Agrovila 1 8 - Distrito de Bueno de ~ n d r a d '  I 

Ataíde Gomes Santana 

CEP: 14.8 12-000 





. .. . .. . . . -. . 
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. .. . . . . . 
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Autentico a presentâ cópia extra 
com n original, do que dou f6. .Ana. n .  

- . . .  / 

A' 

Fábio Henrique Silva 1 
RG: 23.338.252-5 / SSP-SP, CPF: 295.760.768-97, Casado, brasileiro, Agricultor. 
Endereço: Assentamento Monte Alegre 111, Lote 00 - Distrito de Bueno de Andrada - 
Município de AraraquaraISP. 
CEP: 14.812-000 1 
ASS. &L /kd,,de<;.\- 

I 

C/ . I .  r ,<'+y#d 

Donizete Aparecido Porto "' 0 
.9+ '-> , 

RG: 17.063.387 / SSP-SP, CPF: 085.260.088-70, Casado, brasileiro, Agricultor. 
Endereço: Assentamento Monte Alegre 111, Agrovila 07 - Distrito de 

I 

) Leonilda Fátima Souza Santos 
RG: 30.024.380-7 / SSP-SP, CPF: 301.129.508-50, Casada, brasileira, Agente de Saúde. 

<,% 1 
Endereço: Assentamento Monte Alegre 111, Agrovila 32 - Distrito de Bueno de Andrada - 

', I -T [I 

< 

1 O Novo Estatuto passou a ter redação conforme anexo. 

executar o Serviço de Rádio Difusão Comunitária, tendo assinado a manifestação a ser 
encaminhada para o Ministério das Comunicações. 

Os presentes decidiram q 
(dez Reais) mensais, sendo que 
família deverá efetuar o pagame 

Nada mais havendo a 
Patrícia Marfins de Síqueira, S 
será assinada pelos presentes. 

AraraquaraISP., 24 de fevereiro de 2010. 

1 

1 

I 

Município de Araraquara/SP. ! i/ 
CEP: 14.812-000 % 

li j/ 
Ass. I /  

11 



GL- IL/<;,* <A,, 
Fábio Henrique Silva - bonselheiro Fiscal 

a Candido - Associada 
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Fidercina de Oliveira Silva - Associada 

1 L 

Valdir de Souza - Associado 



Associação dos Moradores Monte 
 ia^ Pessoas Físicas, em conformidade com a Norrr 'omplementar 1/2004: - - 

Nome 

ALEX SANDRO ROSARIO SANTOS 

ALFREDO RODRIGUES DE SOUZA 

ATAIDE GOMES SANTANA 

CLEUZA APARECIDA CANDIDO 

DEOSDETE BARBOSA DE OLIVEIRA 

DONIZETE APARECIDO PORTO 

FABIO HENRIQUE SILVA 

FIDERCINA DE OLIVEIRA SILVA 
: 

CPF 

JOÃO PAULINO DA COSTA FILHO 

JOAQUIM RODRIGUES DE SOUZA 

JOSÉ APARECIDO DE SOUZA 

JOSÉ DE ASSIS 

JOSÉ LUIZ BIANCHI 

LEONILDA DE FATIMA SOUZA SANTOS 

NADERÇO CONSTANTINO 

OSCAR RAMALHO LEAL 

PATRíCIA MARTINS DE SIQUEIRA 

REGINALDO ALVES DE SIQUEIRA 

SEBASTIÃO CONSTANTINO NETO 

VALDIR DE SOUZA 

190.899.128-35 

110.203.538-64 

071.343.448-18 

087.020.288-08 

284.351.419-34 

085.260.088-70 

295.760.768-97 

108.871.328-98 

RG/Orgão Expeditor 

295.760.768-97 

174.497.159-53 

038.069.628-20 

003.403.058-19 

086.867.058-80 

301.129.508-50 

083.532.078-26 

887.830.308-91 

290.333.558-33 

764.028.978-09 

833.682.568-15 

410.091.779-15 

Endereço 

27.589.422-8/SSP-SP 

697.656lSSP-PR 

18.985.534/SSP-SP 

15.324.795/SSP-SP 

3.348.233-7/SSP-PR 

17.063.387/SSP-SP 

23.338.252-5iSSP-SP 

21.226.845/SSP-SP 

7.870. IO4/SSP-SP 

691.179/SSP-PR 

15.564.155-4/SSP-SP 

17.190.339/SSPSP 

19.599.271/SSP-SP 

30.024.380-7/SSP-SP 

19.403.515-3/SSP-SP 

21.996.645-X/SSP-SP 

32.498.809-6/SSP-SP 

26.200.638-8/SSP-SP 

9.903.523/SSP-SP 

24278.748-l/SSP-SP 

Assentamento Monte Alegre 111, Agrovila 32, D~strifo de Bueno de Andrada, Município de Araraquara, Estado de São Paulo I 
Assentamento Monte Alegre 111, Lote 39, Distrito de Bueno de Andrada, Município de Araraquara, Estado de São Paulo 

i / L  

Assentamento Monte Alegre 111, lote 20, Distrito de Bueno de Andrada, Município de Araraquara, Estado de São Paulo 1 i,jl 
Assentamento Monte Alegre 111, Agrovila 02, Distrito de Bueno de Andrada, Município de Araraquara, Estado de São Paulo :i 
Assentamento Monte Alegre 111, Agrovila 41, Distrito de Bueno de Andrada, Município de Araraquara, Estado de São Paulo I i 

Assentamento Monte Alegre 111, Agrovila 07, Distrito de Bueno de Andrada, Município de Araraquara, Estado de São Paulo , 
Assentamento Monte Alegre 111, Agrovila 67, Distrito de Bueno de Andrada, Município de Araraquara, Estado de São Paulo I 

Assentamento Monte Alegre 111, Lote 40, Distrito de Bueno de Andrada, Município de Araraquara, Estado de São Paulo I 

1 I I 
i l ! l  

Assentamento Monte Alegre 111, Agrovila 06, Distrito de Bueno de Andrada, Município de Araraquara, Estado de São Paulo 1 i 

Assentamento Monte Alegre 111, Agrovila 39, Distrito de Bueno de Andrada, Município de Araraquara. Estado de São Paulo . 
i 1 1  

Assentamento Monte Alegre 111, Lote 39, Distrito de Bueno de Andrada Município de Araraquara, Estado de São Paulo 
I f 11 1 1 ,  Assentamento Monte Alegre 111. Agrovila 51, Distrito de Bueno de Andada, Município de Araraquara. Estado de São Paulo 1 1 1 ' 1  

Assentamento Monte Alegre 111, Lote 30, Distrito de Bueno de Andrada, Município de Araraquara, Estado de São Paulo ~ I 
Assentamento Monte Alegre 111, Agrovila 32, Distrito de Bueno de Andrada, Município de Araraquara, Estado de São Paulo , 

I 

Assentamento Monte Alegre 111, Agrovila 18, Disfrito de Bueno de Andrada, Município de Araraquara, Estado de São Paulo 

Assentamento Monte Alegre 111, Lote 71, Distrito de Bueno de Andrada, Município de Araraquara, Estado de São Paulo 

Assentamento Monte Alegre 111, Lote 60, Distrito de Bueno de Andrada, Município de Araraquara, Estado de São Paulo 

Assentamento Monte Alegre 111, Lote 60, Distrito de Bueno de Andrada, Município de Araraquara. Estado de São Paulo 

Assentamento ~ o n t e  Alegre 111, Lote 42, Distrito de Bueno de Andrada, Município de Araraquara, Estado de São Paulo 1 11 
Assentamento Monte Alegre li/, Agrovila 32, Distrito de Buenode Andrada, Município de Araraquara. Estado de São Paulo 1 / I  

1 ' I  



DATA DE NASCIMENTO 
25/SET/1966 
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Aâsoeiaçãs dss Moraalor'es bMonfe Alegre ll/ 

F 
DECLARAÇAO ASSINADA E L O  REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 11 

4 
? li 

Naderço Constantino, na qualidade de representante legal da Associação dos Moradores Monte 
Alegre 111, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é: Assentamento Monte Alegre 111, Agrovila 18, s/nO, 
Distrito de Bueno de Andrada, Município de Araraquara, Estado de São Paulo, CEP 14.812-000, 
telefones OXX(l6) 94947874 e Om(16) 97024906, correio eietrônico ra-siqueirci@hotmaíl.com; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da emissora, se este for utilizado, será "Monte Alegre FM"; 

- o local pretendido para a instalação do sistema iradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7. I da Nonna Complementar no 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 21°35'27" de latitude e 
48°14'48"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Centro 
Comunitário do Assentamento Monte Alegre 111, dnO, Distrito de Bueno de Andrada, Municipio de 
Araraquara, Estado de São Paulo, CEP 14.812-000; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposiç6es da Norma Complementar 
no V2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, 
a administração, ao dominio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em 
respeito ao disposto no art. I I da lei 9612/98. 

i 
i Araraquara/SP, 20 de março 5e 2010. ~ 

Endereço para correspondência: I A s 

Rua Domingos Barbieri, 822, Vila Harmonia, Município de Araraquara, Estado 
14.802-510, telefones OXX(16) 91 927872 e OXX(16) 9 7024906, 



DECLAIIAGÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação dos Moradors Monte 
Alegre 111, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da 
Lei no 9.612/98, do Regulamento e das Normas esfabelecidas para o Senliço de Radiodifusão 
Comunif&ria. 

p4" AraraquaraISP, 20 de março de 

Endereço para correspondência: Rua Domingos Barbieri, 822, VI 
Araraquara, Estado de São Paulo, CEP 14.802-510, telefones: OXX(16) 91 I 
9 1923872, correio eletr-nico ra-siqueira@hofmail. com. I 



Eu, NMo Costa, registrado no CREA sob o no 0600486054, Engenheiro responsável pelo 
projeto técnico da Rádio Comunitária da Associação dos Moradores Monte Alegre 111, que 
vem sendo reivindícada junto ao Mínísténo das Comunicações, declaro que, as coordenadas 
geográficas do ponto a ser instalado o sistema írradiante, são: 2f035'27"S de latitude e 
48O14'48" W de longitude (padronízação GPS-WGS 84) e que o endereço proposto para 
instalação do estúdio, sistema irradiante e do transmissor é: Centro Comunitário do 
Assentamento Monte Alegre 111, s/nO, Distrito de Bueno de Andrada, Município de 
Araraquara, Estado de São Paulo, CEP 14.812-000. 

Araraquara, 22 de fevereiro de 2.010. 



23/02/2010 , - RANCO DO BRASIL. -. 12:45:14, 

OUVIDORIA RR 08BB 129 5678 

COMPRUVAN'IE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CL-TENTE IFT TRANSF FINANC TESOLIR0 --..---.-,---...--...----.--------..---.--...--.-.---- ------...-...----------------.----.-.-------.----.--..-...-- 
DA SA 
VALOR DINHEIRO 

23/02/20 10 

VALOR TOTAL 
20,00 
20,00 -.-.-. -----.-- ....--. * - .---.--._-__ ^.."__._~___._.___.____-___..".__' 

TDEN'i'IFICADOR 1: 4,100,030,000,118,822 0 
IDENTIFICADOR 2: 11.194 .â35/0001 93 -.-..-----------.---.----.--. ..-.--- ~__.-<____"._"____,__~__.«__._^ -.-.------.-"-*---.---- ------ _-___ < _ - _ _ . . _ _ - _ _ _ _ _ - _ . _ _ _ _ _  

NR ,AUTENTICACAQ 8,3D7,7D3,01E,8C0,5E3 

7i/i)?,'?0iil - RANCO DO RRAS'II 12:Jti: 14 

i LL.IENIE: 'IFT IHiiNÇT: FIPIANC TESOLJfiO / .~ . . . -- . --  -- . . -. . .. .. -. - .. - - . . - - - - - - - - - - . . - - - .. - .- - - - -. . - -- - . -. .. .. . .- . . . 
i DAI'A 23/62/201@' 
/ VAL-I1R OINHF.I R0 28,00 

VALIIR TOTAI. 20,0@ I . ._ _ _ . ._._ _ __:L 

) II)EN'I'IF~CCIUOR 1: 4,100.030.00fl.llll.H%2~0 
1 IDENTIFICAOUR 2: 11,194.635í8U01 93 
i .~.::z~z=.z=~z~;:~zz:~.z-~~z.::~=:~zz.:::~~:~~:~~=.~~~:~~~=~.~=:: i NR, AUTENTICACAO 0,3D7,703.01I , o c Q , ~ ~ E ~  



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assi17ados, todos residentes no AssentamiGnto Monfe Alegre, CEP 14872-000, ~istriío'"de h e n o  de Andrade, Município de Araraquara, 
Estado de São Paulo, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação dos Moradores Monte Alegre 111, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 







MANIFESTACAO DE APOIO COLETIVA 
I I 

t\lós, abaixo-assinados, todos residentes no AssenfamZnfo Monte Alegre, CEP 74872-000, Distrito'"de Bueno de Andrade, Município de Araraquara, 
Estado de São Paulo, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Con7plementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 

' ( ' , :  1 
11 i J ~ ~ ~ i l l  

Associação dos Moradores Monte Alegre 111, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 1 1 l i i '  1 ,  
! ;  \ i \ : , ~ , ~ ~  







MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO DOS 
REQUERENTE DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 24 de fevereiro de 2010, às 20:OO horas, no Centro Comunitário do Assentamento Monte 
Alegre 111, Agrovila 18, s/nO, Distrito de Bueno de Andrada, Municipio de Araraquara, Estado de 
São Paulo, CEP 14.812-000, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os associados da 
Associação dos Moradores Monte Alegre 111, com a finalidade de manifestar apoio a iniciativa 
desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no Centro Comunitário do Assentamento Monte Alegre 111, Agrovila 18, s/nO, Distrito 
de Bueno de Andrada, Município de Araraquara, Estado de São Paulo, CEP 14.872-000, de 
modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações 
dispostas na Lei 9612.8  e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a 
leitura para ciência de todos aqui presentes. 
A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n o 1/2004, 
após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutánas, que abaixo 
subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio a iniciativa. Para 
fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório 
competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 22:OO horas do dia 
24 de fevereiro de 2010 e eu Patrícia Martíns de Siqueira, na função de secretária da reunião, 
lavro esta ata.. 

, , 

Associado: Alex 3ándr "~osár io  Santos - RG: 27.589.422-8 / SSP-SP d" 

Endereço: Assentam to Monte Alegre 111, Agrovila 32, Distrito de Bueno de ~ndrada,  Municipio 
\ 

R 
" de Araraquara, Estado de São Paulo, CEP: 14.812-000 

Endereço: Assentamento Monte Alegre 111, Lote 39, Distrito de Bueno de Andrada, Município de 
Araraqugra, Estado de São Paulo, CEP: 14.8 12-000 



-G4 [4eut/b'&',& s, 
Associado: Fabio Henrique Silva RG: 23338.252-5 / SSP-SP 
Endereço: Assentamento Monte Alegre 111, Agrovila 67, Distrito de Bueno de A ndrada, Município 
de Araraquara, Estado de São Paulo, CEP: 14.812-000 

n 
i 

Associado: Fidercina de Oliveira Silva- RG: 21.226.845 / SSP-SP 
Endereço: Assentamento Monte Alegre 111, Lote 40 Distrito de Bueno de Andrada, Município de 
Araraquara, Estado de São Paulo, CEP: 14.812-000 I 

I/ 1 
I 

Andrada, Município i 

frito de Bueno de An 

. . +  -"-" 



- 
Associado: ~h t r í f i a  ~ a d i n s  de Siqueira - RG: 32.498.809-6 / SSP-SP 

, Endereço: Assentamento Monte Alegre 111, Lote 60, Distrito de Bueno de An 
\clifakquara, Estado de São Paulo. CEP: 14.812-000 







k 69 

AraraquaraBP., 04 de maio de 2010. 
* ., . . *A. !r, . .e., _. ' 

: . O .  - ,, . 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Ilmo. Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Sen/iços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - 3O Andar - Anexo Oeste - Sala 300 
70044-900 - BRAS~LIA - DF. 

Assunto: Rádio Comunitária. 

Ilustríssimo Senhor, 

A Associação dos Moradores Monte Alegre 111, inscrita no CNPJ sob o n.O 11.194.635/0001- 
93, com sede no Assentamento Monte Alegre 111, Agrovila 18, s/nO, Distrito de Bueno de 
Andrada, Município de Araraquara, Estado de São Paulo, através do seu representante legal, 
solicita a juntada da relação de manifestação de apoio coletiva conforrne anexo ao seu 
processo, através do qual soliclta o dire~to de execução do Serviço de Radioclifusão Comunitária. 

Sendo o que tínhamos para o mqménto, reiteramos as nossas cordiais saudações. 

* '  * - 
"" i  ) , 1 l l l lh I%, ,f, , , 1 



MAMIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, todos residentes no Assentam6nto Monte Alegre, CEP 74872-000, ~isfritovde Bueno de Andrade, Município de Araraquara, 
Estado de São Paulo, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dz h'orma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associzção dos Moradores Monte Alegre 111, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, todos residentes no ~ssentam<nto Monte Alegre, CEP 14812-000, ~islrifo>e Bueno de Andrade, Município de Araraquara, 
Estado de São Paulo, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação dos Moradores Monte Alegre 111, que tem por interesse executar o Sewiço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 



r- 
MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados; todos residentes no ~ s s e n f a r n & r f o  Monte Alegre, CEP 74872-000, ~isfrifo-de Bueno de Andrade, Município de Araraquara, 
Estado de São Paulo, nos termos de que frata o subitem 7.2.4 da Norma Complemenfar no 1/2004, demonsframos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação dos Moradores Monte Alegre 111, que tem por inferesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

l i  lL  , ; , i  1 ;  1 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados esfão situados na área prefendida para a prestação do sen/iço. 

I ; 11'1i ~ ; i i ~ ~  
Mo Nome Legível Identidade/Emissor Endereço Assinatura i I1 

1 '  I I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, fodos residentes no Assenfam-énto Monfe Alegre, CEP 74812-000, 5isfrifo-de Bueno de Andrade, Município de Araraquara, 
Estado de São Paulo, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no ir/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associaçáo dos Moradores Monfe Alegre 111, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, todos residentes no kssentam~nfo Monte Alegre, CEP 14872-000, ~ístrito-de Bueno de Andrade, Munícipío de Araraquara, 
Estado de São Paulo, nos termos de que trafa o subifem 7.2.4 da Norma Complementar no 7/2004, demonsframos o nosso fofa1 apoio a iniciativa da 
Assocíação dos Moradores Monte Alegre lli,  que fem por inferesse executar o Sen/iço de Radiodifusão Comunifária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados esfão situados na área preteridida para a presfação do serviço. 



I 
MANIFESTAÇ~~O DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, todos residentes no ~ssentamento Monte Alegre, CEP f4812-000, ~ i s t r í t o d e  Bixno de Andrade, Munícípio de Araraquara, 
Estado de São Paulo, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dz Norma Complemenfar no -1/2003, demonsframos o nosso total apoio a iniciafiva da 
Associação dos Moradores Monte Alegre 111, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados esfão sifuados na área pretendida para a prestação do serviço. 

No Nome Legível ldenfídade/Emissor Endereço Assinatura 
I I 1 





MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abõlixo-assinados, todos residentes no ~ssentamento Mcinte Alegre, ClP q48f2-000, ~isfrifo-de Bueno de Andrade, Município de Araraquara, 
Estado de SSs Paulo, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Cemplemenfar no 1/2004, demorrstramos o nosso fofa1 apoio a iniciativa da 
Associação dos Moradores Monte Alegre 111, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Numero: 53000.01 3731110 LocalidadeIUF: AraraquaralSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES MONTE ALEGRE III 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

C COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 21 83527 21 34740 

Longitude 48W.1448 48W1032 

Distância A:B 23.82 
( IBGE ) 

I Processo I 

1 3. I Reiação de concorrentes (d c= 4000 m) 1 

4. 

I 6. I A  estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d C 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

Não 

Sim 1 ,7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 



/ 
,/ Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

-- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.1 94.635/0001-93 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO ig&t:9"'"RA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS MORADORES MONTE ALEGRE III 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
60.10-1-00 -Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
CH ASSENTAMENTO MONTE ALEGRE III 

BAIRRO/DISTRITO I AAROVILA 18 
MUNIC~PIO 
ARARAQUARA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia I310712010 as 13:28:43 (data e hora de Brasília). 

*& , . - 
, 7 1 . . . 

: 'A .'ilc(j-i5~;1 9 * d  

I 
O Copyright Receita Federal do Brasil - 13/07/2010 1 
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ISTERIO DAS COM 
SECRET E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
IODIFUSAO COMUNIT 

I: 
DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.013731/2010 
LOCALIDADE: AraraquaraKJF: SP 
ENTIDADE: Associação dos Moradores Monte Alegre I11 

Aviso: 29" Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao 
Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade está apta com relação a pré-análise 
efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de 
Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o 
serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 13 de julho de 2010. 

Pedro 

I 
1 

I 

PR - Despacho Inicial -Participante de Aviso2g0- Processo no 53000.01373 112010 - Local: ~rara~uard$ 
\ 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

I Número: 53000.01 3731110 LocalidadelUF: AraraquaralSP 

I Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES MONTE ALEGRE III 

I Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22103/201 O Canal: 285 

Sim 10. 

1 12. I ~ u a d r o  Diretivo da Associacão ou Fundacão Mandato: 04 anos Validade: 24/02/2014 I 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
S e ~ i ç o  da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Reginaldo Alves Siqueira 164 028 978-09 Diretor Sim -Sim Sim 
Administrativo I 

Nome do Dirigente 

Naderço Constantino 

295.760.768-97 João Paulino da Costa Filho 

CPF 

083.532.078-26 

Cargo 

Diretor Geral 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 373111 O LocalidadeIUF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES MONTE ALEGRE III 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

a)alterações estatutárias; 
b)alteraçóes no CNPJ. 

13/07/201 O RadCom Página 2 de 2 



Araraquara, 04 de junho de 2010. 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Ilmo. Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - 3O Andar - Anexo Oesfe - Sala 300 
70044-900 - BRAS~LIA - DF. 

Assunto: Rádio Comunitária. 

Ilustríssimo Senhor, 

A Associação dos Moradores Monte Alegre 111, inscrita no CNPJ sob o n.O 11.194.635/0001- 
93, com sede no Assentamento Monte Alegre 111, Agrovila 18, s/nO, Distrito de Bueno de 
Andrada, Município de Araraqi~ara, Estado de S3o Pa~~ lo ,  através do seu representante legal, 
solicita a juntada do novo cartão do CNPJ ao seu processo, através do qual solicita o direito de 
execução do Seniço de Radiodifusão Comunitária. 

Sendo o que tínhamos para o momento, reiteramos as nossas cordiais saudações. 
, . * - - . .  ^ V  " 

~ ~ ~ ~ ~ s a m e n t e ,  o > :f-c-,tl %?eS6, 

!i41 li, * d t  

*,*"(* 

I 
"i A a G  'i$ ; i 

Reg '/\dldo Alves de Siqueira - Diretor Admin~strativo I 



Comprovante d e  Inscrição e d e  Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificaçâo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

- - 
~ .. -- 

_ __ _ - _ L ----- - . - - -- 

CH ASSENTAMENTO MONTE ALEGRE III 

Aprovado pela Instruç9o Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

I Emitido no dia 04106l2010 as 11:38:08 (data e hora de Brasilia). 

Voltar I I-? 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 04/06/2010 
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MINISTÉRTO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 O 4 Ia 1201 O/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, 13 de de 20 10. 

Ao Senhor 
NADERÇO CONSTANTINO 
Associação dos Moradores Monte Alegre 111. 
Rua Domingos Barbieri, no 822, Vila Harmonia. 
14802-5 1 O - Araraquara-SP. 

Assunto: Solicitação de Documentação 
I 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.013731/2010, na 
localidade de Araraquara - São Paulo, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintesdocumentos: 

Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificaqão do campo de descrigão da atividade econômica 
secundária, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas 
anteriormente", no lugar de "atividades de rádio"; 

Cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto 
nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando a alteração 
estatutária abaixo elencada e devidamente averbada junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - Adequaqão da 
Assembléia Geral, 

redação do art. 5" do referido 
e não à Diretoria, a competência 

Estatuto, de modo a garantir à,.... 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a mentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosament 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Araraquara, 09 de setembro de 2010. 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Ilmo. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - 3' Andar - Anexo Oeste - Sala 300 
70044-900 - BRAS~LIA - DF. 

Assunto: Rádio Comunitária. 

Ilustríssimo Senhor, 

i A Associação dos Moradores Monte Alegre 111, inscrita no CNPJ sob o n.O 11.194.635/0001- 
93, com sede no Assentamento Monte Alegre 111, Agrovila 18, s/n4 Distrito de Bueno de 
Andrada, Município de Araraquara, Estado de São Paulo, através do seu representante legal, 
em atenção ao Ofício no 3096/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, solicita prorrogação do prazo 
para o dia 30 de setembro de 2010, objetivando a averbação da alteração estatufária que nos foi 
solicitada. 

Sendo o que tínhamos para o momento, reiteramos 

Atenciosamente. 

nossas cordiais saudações. 



Araraquara, 09 de setembro de 2010. 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Fr-eire Reseride 
Ilmo. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Coniunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - 3O Andar - Anexo Oeste - Sala 300 
70044-900 - BRAS~LIA - DF. 

Assunto: Rádio Comunitária. 

Ilustríssimo Senhor, 

A Assocíação dos Moradores Monte Alegre 111, inscrita no CNPJ sob o 'r).' 11.194.635/0001- 
93, com sede no Assentamento Monte Alegre 111, Agrovila 18, s/no, Distrito de Bueno de 
Andrada, Município de Araraquara, Estado de São Paulo, através do seu representante legal, 
em atenção ao Ofício no 3096/2010/RADCOM/DOS/SSCE-IViC, solicita prorrogação c10 prazo 
para o dia 30 de setembro de 2010, objetivando a averhação da alteração estatutária que nos foi 
solicitada. 

Sendo o que tínhamos para o momento, reiteramos as nossas cordiais saudações. 

õ"". .-- .-. 
--.a l _ _ _ . _  

,a$: 
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CAGQES 
SECRE RVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

I / ' 

ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS j j! 
IODIFUSAO COMUNIT 1; 

I 

11 
DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.01373112010 
LOCALIDADE: AraraquaralSP 
ENTIDADE: Associação dos Moradores Monte Alegre 111. 

Aviso: 29" Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 I] 

I 

Frente à análise da documentação protocolo 53000.04731812010, fica concedida prorrogação de 
prazo por mais 30 dias, solicitada ternpestivamente pela entidade à fl. 64, devendo os documentos ser 
encaminhados até 16/10/2010, data estimada a partir do AR postal anexado à,fl. 63 A. 

Brasília, 20 de setembro de 2010. 

Pedro Luís ~an&i'o ~ i a n n a ~ o c h a  / Siape: 
- 

1787956 

Despacho Jurídico- Participante de Aviso 29'- Processo no 53000.013731/2010 - Local: Araraqu 



22 de setembro de 2010. 

!,i lNi%TeAIO D.a.3 CCiiil tli4lC,fi. QFÓEs 
RRA81Llk - DF 

53QèriO ã15C1i7881281Q.d.l 
8% APC$ISCE 

Ao Senhor 01.fl0801 ùae:54 
Carlos Alberto Freire Resende 
Ilmo. Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Min~slério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - 3' Andar - Anexo Oeste - Sala 300 
70044-900 -- BRAS~LIA - DF. 

Assunto. Rádio Com~lnitária - Processo no 53000.013731/2010; 

/lustr.íssimo Senhor, 

A Associação dos Moradores Monte Alegre 111, inscrita 170 CNPJ sob o n.O 1 I .  194.635/0001- 
93, com .sede 110 Assentamento Monte Alegre 111, Agrovila 18, s/nO, Distrito de Bueno de 
Arldrt~da, Município de Araraquara, Estado de São Paulo, através do seu representante legal: 
en.i atenção ao Ofício no 3096/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 13 de julho de 2010, 
apresenta, ern anexo, os seguintes documentos: - 

Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jc(rídicas do Ministério da 
Fazenda, e 
Cópia autenticado do Estat~~to Social da nossa entidade, devidamente ..- alterado. 

Sendo o que tínhamos para o momento, reiferamos as nossas cord~ais gaud8ç@s-- - - - 
"-t 

i G 1 t-(JP+! *,i-6 

I3OCUMENTO ANW>OQ 
NESTA DATA 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Coritribtrinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 
--  -- 

---I- 
-- --r - -- - - -- - 

COMPROVANTE DE I N S ~ Ç Ã O  E DE SITUAÇÃO y:);;i;;;<lul~A 
CADASTRAL 

... .......... -- 2- .- . . .  --_.--p 

. . -- .- - -. - - --- - -- .. --- ...... - 

- 

. .- - - - .. - - 
.... - .. - .- . .- . -- - - - - - .. 

c011icO I: i;~ sTiicA(Yo/\ A ~ ' i v i U h l E ~ i - i : ó ~ i ~ ~ n ~ C ~  F i l j N ( K -  
94.99-5-00 - Atividades ....... associativas nao especificadas .... anteriormente -__- r-- ....-.... -- . . .  --- - -- . - ----v-.-. 

... ..... ... - ~ 

c6~1c;ij i i i#.st: i t içÃo IIAS AI IVII)AI)L-S E C ~ N ~ M I ( : A S  SI~CLINUÁI~IAS 

. .  . . .  ..... Não inforrvada- -. - - . - . - - - - . -. - ... e- -.. ... - . -.- .. I 
. . . .  - -. - - . . - -. -. .- -- 

(;ó»k:o 1:-111 ~ : l < l ~ Ã O ~ ~ l A  NA I LEcL/r .lLjki l ) i ( :~ 
399-9 - ASSDCIACAO PRIVADA - . . . . . .  .- . - ... . .. - ...- .. - .- .- -. 

.. .- - . -. . . -- . -- . .. ......... ... 
~oc; i i ;nu~ j i j i< t j  

-' - - -. -- 
NLJMEIIO COMI'LEMENI-O 1 CH ASSENTAMENTO MONTE ALEGRE III SIN 

. .. . - . .. - - --- .. - . .- - ...-. 
UAII?I<OII)IS 11111 0 
AGROVILA ~ 10  - - -- -- - - - -- -- 

.. .- -. - - - -. .-.. . .  --- -- - 

. - -- - - ... - - 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 21109/2010 as 23:16:03 (data e hora de Brasilia). 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 21/09/2010 
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CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAOR 
DOS NIORADORES MONTE ALEGRE 111 - AMMA, 

ESTATUTO SOCIAL. 

Co/~vocanios os Associados da Associação dos Moradores Monte 
Alegre 111, para a Assembléia Geral Exlraordinaria a ser realizada no dia 24 (vinte e 
yuafro) do.. mês de /lgosto de 2010, as 20h00m horas, no Centro Cornilnil5rio . . . .  
iocalrado nb$&sentciriiento Monte Alegre 111, Agrovila 18, s/n4 Distrito de Bucno de 
Andrda,  Município "de Araraquara, Estado de São Paulo, corri a finalidade Alterar o 
Estaluto Social da Associação conforme solicitação do Ministério das Comunicações e 
admitir novos associadgs. 

1 Ararocyi./ara/SP., 14 de agosto de 2010. 

. . 

164.028.978-09 
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ASSOCIAGÃO DOS MORADORES MONTE AL 

ESTA TUTO SOCIAL 

I - DA DEMOMIMACAO, SEDE E FINS 
Art. 1' - A Associação dos Moradores Monte Alegre 111, doravante denominada AMMA, é 
uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de 
caráter cultural e social, filantrdpica, assistencial, pmmocional, de gestão com 
composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de mora \ 

representãnfí?~~ de entidades da comunidade atendida, para fins não econôm 
Município de Araraquara, Estado de São Paulo, com sede no Assentamento Monte 
Agrovila 18, &no, Distrito de Bueno de Andrada. 

Art.2'- A AMMA tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODI I 

COMUNITA RIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábito 

1 da comunidade; caq f~ & 9 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer;, pá 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos sen/iços de defesa civil, sem & 

que necessário; . . H: $ 
C d  z 

d) contribuir para o apetfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, em conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos ao exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possivel; 

i9 contribuir pat-a a melhoria contínua da qualidade de vida dos seus associados e da 
comunidade atendida; 

g) distribuir benefícios obtidos junto aos Órgãos Municipais, Estaduais, Federais e a 
Iniciativa Privada. 

I1 - respeitàr e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 

do desenvoluimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 

) 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

$I0 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosdfica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 

, . , " " - . - ""-1 

$2' Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma ~ imu l tâne~~em ip&i@dd8- i -jL 

polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, \ tlsa ,d&re&&'*iiEnrB,\< j 

interpretações relativas aos fatos noticiados; A , L  I -  : f  i 1 



responsável pela Rádio Comunitária . 

Art 3 O  - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Artado- A receita da AMMA será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funçõe$ bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou b8iificações.a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5" - Serão admitidos como associados,,ák pes$@-"físiqs e jurídicas que 
preenchido formulário próprio e admitidas pela Assembléia Geta$jIcom residência 
no Assentamento 111, Distrito de Bueno ~e%dcadaFpdeste Município, desde 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, 

I Art. 60 - A AMMA será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação; 
I1 - Contribuintes - formada por pessoas físicas ou jurídicas que após admitidas 
Diretoria passaram a contribuir com as mensalidades definidas pela Assembléia Ge 
111 - Beneméritos - formada pessoas físicas ou jurídicas que contribiiram com donati 
doações expressivas e que foram aprovadas pela Diretoria. 
IV - Honorários - Pessoas físicas que por destacados serviços ob contribuições pre 
à AMMA, foram apwvadas pela Diretoria. 

. , . , 

Ar t  7O - As koi7tribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8O - &O direitos e deveres dos associados: 
a) o direito.de Qoto e de concorrer as eleições, podendo ser.votados para cargos djretivos, 

desde que. atelidam ao disposto no 52O do art 12; 
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 
c) Cumprir e faze. cumprir o presente Estatuto; . 
d) Acatar e Cumprir as decisões da AG, 

i 
Art. 9' - SCio passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito / '\ 

de defesa do associado em questão. ,/i*.'?. \, 
4 $5 

,/*\I/ c 4, 
A, ,C, , AJ c<: =\ 

111 - DOS ORGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São orgãos da AMMA : 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Fiscal e 

h d) Conselho Comunitário 



assuntos gerais, Deverá, ordinariamente, ocorrer a cada 4 (quatro) anos para eleição da 'TI" i+, 

Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário e exfraordinariamenfe poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutána, respeitando-se o 
disposto no § 14 

-; (&& 
%%?*r:. - \ 

§ l0 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente-pela--maio toria, por um 

§2O - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, atravé<d& 
edita1 ou comunicado atkado na sede da AMMA e estúdio, bem como na sede 8 

entidades que compdem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo rng8 
quatro chamadas diátias durante a programaçso da emissora, devendo conter data, h@3& 
local e pauta da reunião. l u  3 

"2 '" á 
$3' - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um B 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qual 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições . disposfas . no §I0. 

$4' - A AG convocada para fins eleitorais, aliena~ão de bens'imóveis ou móvei$&u 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, de1ibpq-á 5 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 
flliados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §I0. 

Arf. 12 - A Diretoria da AMMA, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo, um Diretor Financeiro, um Diret~r de Operações e 
um Secretário, *eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 4 (quatro) anos, permitida 
a reeleição. , 

§ I0 - A bir6torii da AMMA poderá ser substitulda, para finalização do mandato, no todo ou 
em parte,..mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no 
$1' do Art 11. I 

i 
§ 2" - Apenas farão parfe da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de I 0  
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de i+... , mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decora foro :e 
especial. ' I ;  L-, 

-1- 

.o, , 
Art. 13 - São atribuições: - 

I )  Da Diretoria: 
a) Administrar e supenntender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a A MMA em atos públicos ou infernos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da AMMA; 
e) Apresentar relatório anual a Assembldia Geral, acerca do Balanço Patrimonial 

Relatório de Atividades; -. , , - - - - - V  -.. 

"=Jwçiv=n Z+=NDA=U =~.SSEN, cYn~~DEnIEY ,nYiCID uErD,,LiCwLIuub ,eN 
V+LlDQ SOMENTECOM O ~ELODEAUTENTICIOADE - 



r as contas ao fina 

óveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Geral compete: representar a AMMA, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse .da associaçBo, movimentar conta bancária da 
entidade em conjunto com o Diretor Financeiro, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da direto~ia e em Assembléia Geral; praticar todos os afos necessários a 
adminidra$ão -,da entidade, organizar seus serviços e departamentos; parficipar e 
presidir as-reuniões. do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas da enti@&e, d 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação; substituir o @fhtorb# 
Geral em suas faltas e impedimentos; -3 % 

c) Ao Diretor Financeiro compefe: gerir as atividades financeiras da 
o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da AMMA; 

d) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisi~nar todos os 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 

1 seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os 
patroclnio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar .+ 
todo o patrimbnio considerado no âmbito das operações relativas ao servicd $e 3 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; g 2 

e) Ao Secretário compete: secretariar as reuniões da  iret to ria;' do Conselho FiscgG @o S. 
Conselho Comunitário e da Assembléia Geral, e, lavrar as atas, ter sob sua gua@ os 8 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relatgêis a 3: 
Diretoria da A MMA. a 

U' 

a 4  s 

111) D o  Conselho Fiscal: 
O Conselho Fiscal, eleito'em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria,, será 
composto por 05. (cinco) membros e terá as seguintes atribuições;, 

a) Examinar.0~ livros e escrituraçdes da AMMA; 
b) Opinar e .dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiros e contábeis, 

submetendo-os à Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária; 
c) Fiscalizar,- .,a, qualquer tempo, as operações econômico-financeiras realizadas pela 

AMj,fA; ' '  ': 

d) ~compa'nh* os trabalhos de eventuais auditores externos independentes. -.. 

.r- 

) 
Art 14 - O ~ons&ho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato 
Diretoria; será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade, local, tais como associações de classe, beneméritas, 
moradores, desde que legalmente hstituidas, com o objetivo de acompanhar 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse' exclusivo 
comunidade. Este Conselho será eleito quando a AMMA for autorizada a 
Sewiço de Radiodifusão Comunitária. . - 

** >+. I 
..b / 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento "''---P I 

interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
> %  . 7 - ,li - -  i /  

14 radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contpndo, a ;.a i:+ I ,  i I 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 1 .  ' , r ,  :; 

) L  , $ 4  4 i i 
k. E 



$Io - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração, 

92' - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos .validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do crifério 
para contagem será decidida no início da AG. 

-1. -r . . .* . . , . . .  : L 

V -  DA PROGRAMAÇAO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e no 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de re 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as fransmis 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Ta 

1 será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radio 
Comunitária ou de horários de sua programação. ~ 2 . 2  3 c: i:; @ 

x.3 L 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO ' , ' c* 

Ait. 17 - O PatnmBnio e Receita da AMMA será composto pelas contribuições so -- 
definidas pela Assembleia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos 
mbveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, 
pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por 
valores advindos de suas afividades comunitárias, bem corno por aqueles decorrentes do 
patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo &ic4 - Toda receita ou despesa deverá ser apro\fada'pela diretoria e nenhum 
membro de seequadro diretivo será remunerado. 

VI/ - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇAO 
Art 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 

i voto concorde de dois terços dos presentes à Assembl6ia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 19' - A disssolução da AMMA ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não fwonbrnicos - . .. 
congênere, definida na Assembléia, f i' I l ,"?i!+lgt#* L )L* 

* $ #  d *  s"f j ,3  11 15 <#f ) t~ l l~ l  ,;&# 

coraioriic: c914 9 
Vlll - DISPOSIÇ~ES FINAIS 

Art 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , c rec&$q\@fl 10 1 
AGI pelo associado que se achar prejudicado. 



Araraquara, 24 de &osto de 2010, 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNI AO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSUJTORIA JUR/DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS cOMU~CAÇÕES . 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA , 

1. 

COTA Filo 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU a 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitáiia. Nedes.$dade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento ' de Outorga de Serviços de 
~ a d i ~ d i f u s ã . . ~  Comu-nitária, . . 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artlsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

1 CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d_e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9,612/98 dispõe em seu art. 20 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço e m  caráter intuítu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de r'adiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

i 
I 2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes assaciativos, 

certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos Últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de  imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radio em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurídicos de Comuni á conferido regular 
prosseguimento ao feito após a 

lia, 27 de  setembro de 2010. 

Coordenador-Geral 



MLNISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA , 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Bras$% - 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: Associação dos Moradores de Monte 111 
Localidade: ARARAQUARA UF: SP 

Processo: 53000.01373112010 

Em atendimento à Cota no 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 81 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização. por operação clandestina nos 
últimos 5 anos, em que constem a razão social, o nome fantasia, o endereço, os nomes dos 
dirigentes ou o CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização 
RADAR da ANATEL. 

Brasília, 1 1 de outubro de 2010. 

pJeAM,a;@mul - 

Pedro Luís Barreto Vianna RochaISIAPE: 1787956 
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~eferent? Oficio no 30 7 6  7-/O k/RADCOMIDOS/SSCE-MC . de &i;,Ib7/7 0 (0 

pjrocessono 53oOo.0133-31 f (0 

- Entidade: r A.+,~.+.,,& ,),, ,,,,JioVtl ,/isllieA v,&n.,,,ii/ . 
. e  . 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivadots), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

4 ' 

BXI~G~ÊNCI~AS TBCNICAS: " 
, I 

( )  Cumpridas integsaímente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-).:Cpmprid~ p,arcidmente,  estando a aprgsentagão da seguinte do~umenti~ão abaixa descrita: 

e (-) ' ~ u m ~ r i d a s  integralmente - Broc&sso instruído (2" Fase) - ENTIDADE MABI&XTADA 

I &) cumpridas integralmente 
(-1 Cumpridas patciqhente, restando i apsentagão da seguinte bo~umenta~áo: 

I 



MINISTÉRIO DAS COM[TNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNZCAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco c'R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 6 d 3 62- 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 14 de 0LJfi de 2010. 

Ao Senhor 
NADERÇO CONSTANTINO 
Associação dos Moradores Monte Alegre I11 
Rua Domungos Barbieri, no 822, Vila Harmonia 
14.802-5 10 - AraraquarafSP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.013731/2010, na 
localidade de AraraquaraISP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Em atenção à COTA No 261/2010/DPF/CGCElCONJUR-MCIAGU (anexa ao 
oficio), que solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes 
das entidades que forem consideradas aptas à execução do serviço. de radiodifusão comunitária, 
essa Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos O5(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doeu entação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conform determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar O 112004. d" 



Of. 6232 /2010//RADCOM/DOS/SSCE - MC 
53000.013731/10 
NADREÇO CONSTANTINO 
ASS. DOS MORADORES MONTE ALEGRE IIí 
RUA DOMUNGOS BARBIERI , No 822, VILA HARMONIA 
14802-510 ARARAOUARAISP 

I 11 fi SEGURADO I VALEU/? DÉCLARÉ I 
I - L I  - - 1  
f ASSI ILA~~JRADO RtCEREDOH i SIGIIATURE D U  RECEPTEUR 1 DATA DE RECEBIMEhTO 1 CARlhlBO DF f NTHEGA I 

UNIDADE DE DESTINO 
6UREAU DE DESTINATION 

75240203-0 FC0463 / 16 114x 186rnrn 

(C6DiGO DE BARRAS OU ND DE REGISTRO DO OBJETO ) 
,--_ 

~i :. 



Araraquara, 10 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende %E&PA~'~CE 
Ilmo. Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços i%iI!siC-i22X:J2 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - 3O Andar - Anexo Oeste - Sala 300 
70044-900 - BRAS~LIA - DF. 

Assunto: Rádio Comunitária - ~ r o c e s s d  no 53000.013731/2010. ) i --i_. ___.-.___".-r- __-*r- ,../ 

Ilustríssimo Senhor, 

A Associação dos Moradores Monte Alegre 111, inscrita no CNPJ sob o n.O I I .  194.635/0001- 
93, com sede no Assentamento Monte Alegre 111, Agrovila 18, s/nO, Distrito de Bueno de 
Andrada, Município de Araraquara, Estado de São Paulo, através do seu representante legal, 

i, em atenção ao Ofício no 6232/201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 13 de outubro de 2010, 
solicita prorrogação do prazo concedido por mais trinta dias face à demora por parte de um dos 
órgãos em fornecer as certidões solicitadas. 

Sendo o que tínhamos para o momento, reiteramos as nossas cordiais saudações. 

Atenciosamente, 





.4 
Y Araraquara, 29 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
Carlos Alberío Freire Resende 
Ilmo. Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de ~ o m u n i & ~ ã o  Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Minist6rios, Bloco R - 3 O  Andar - Anexo Oeste - Sala 300 
70044-900 - BRAS~LIA - DF. 

Assunto: Rádio Comunitária - Pyocesso no E300_0*&737?772U70] 
/ 

Ilustríssimo Senhor, 

fi2fi2j3l&,1J30 
, 

, ' i ,! 

A ASsociação dos Moradores Monte Alegre 111, inscrita no CNPJ sob o n.O 11.194.635/0001- 
93, com sede no Assentamento Monte Alegre 111, Agrovila 18, s/nO, Distrito de Bueno de 
Andrada, Municipio de &t-ãijá%, l ~ s t $ d o  de p & j í j  através do seu representante legal, 
em atenção ao Ofício no 6232/2010/R QCOM/DOS/SSCE-MC, de 13 de outubro de 2010, 
apresenta, em anexo, os seguintes do k umentos, todos pertinentes aos membros da Diretoria 
(Naderço Constantino, Reginaldo ~ l v & ~  de Siqueira, João Paulino da Costa Filho, Jose 
Aparecido de Souza, Patrícia Martins 'de. Siqueira) e ao Conselho Fiscal (Ataide Gomes 
Santana, Donizete Aparecido Porto, Fábio Henrique Silva, Leonilda Fátima Souza Santos, José 
de Assis): - 

Certidões de Antecedentes Criminais da Justiça Federal emitida pela Polícia Federal; 
0 Certidões de Antecedentes Criminais emitida pela Justiça Estadual, e 
0 Certidões de Antecedentes Criminais emitidas pelo Forum de Araraquara/SP. 



DADOSPESSOAISDOREQUERENTE 
f 

NOME: LEONILDA FATIMA DE SOUZA SANTOS 

FAZENDA MONTE ALEGRE LOTE 39 
C E P  BAIRRO CIDADE ESTADO 

14812-000 ASSENTAMENTO 3 ARARAQUARA SÃO PAULO - 
DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE OS DADOS ACIMA SAO A EXPRESSA0 DA VERDADE 

A T E S T A D O  

TRAANTECEDENTES 





Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

~órum da Comarca de Araramara 
v- 

Certidgo Criminal 

Referente ao Pedido 0011263 de 03 de Novembro de 2010 Página 001 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal 
desta Comarca, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos 
Criminais, anteriores a data de 03/11/2010, verificou nada constar contra: 

LEONILDA DE FATIMA DE SOUZA SANTOS* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

R.G. 30024380-7, C.P.F. 301.129.508-50, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

?i 
+ * e  Nada consta contra o nome informado acima. + * *  

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, 
foram pagas na forma da lei. 

Araraquara, 03 df Novembro de 2010. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site 
inf ornando o ~Órum, Tipo=Criminal. Pedidoi 011263. rdentif 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JüSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDAO DE ANTECEDENTES CMMINAIS 
No 12240882010 

i ') O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de LEONILDA*FATIMA*DEtS0UZA*SANTOS, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de VALDIR DE SOUZA e LUCIA FATIMA DE SOUZA, 
nascido(a) aos 25/03/1976, natural de SANTANA DO ITAREREfPR, C1 300243807 SSPISP, CPF 
301.129.508-50. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade c o p  a Instrução Normativa no 00512008- 
DGDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo interessado ou 
destinatário, com os documentos de identificação; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 
- 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 





c 
o .- DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE 
L I $1 NOME: JOSÉ APARECIDO DE SOUZA - IRG.: 15.564.155-4 n: 

I 

ESTADO CIVIL GRAU DE INSTRUÇAO 
CASADO 

PROFISSAO 
1' GRAU I APOSENTADO 

I I 

ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAL DE RESIDtNCIA 

FAZENDA MONTE ALEGRE LOTE 39 

I A T E S T A D O  q E  A N T E c E o A N T r E S  
ISTRA ANTECEDENTES 



- - - - -- - - - -- - - -- - -- 

StCRETARIA DA SEGURANÇA PIJBLICA 

----- 

7 -- -- 



*tu 5 R~tt1rir2 -+$: í~ 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ."e.. 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL a% 

SRISP-DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM ARARAQUARA . -- 39 
Av. Maria Antonia Camargo Oliveira, 3013 - V/. Ferroviária - CEP- AraraquaraEP 

Home Page: http://www.dpf.gov.br / Email: rIpF.c!n.aqa.srcpc~~!pi.gov.br 
Fone: (16) 2108-5100 - Fax: (16) 2108-5119 

PEDRO JORGE DRAGALZEW, Escrivão de Polícia 

Federal, lotado(a) e em exercício na DELEGACIA DE 

POLÍCIA FEDERAL EM ARARAQUARA em 

Araraquara/SP, no uso de suas atribuições legais e em 

atendimento ao despacho exarado pelo Senhor Chefe desta 

DPF/AQA/SP, em requerimento de CERTIDAO DE 

ANTECEDENTES CRIMINAIS, e, com fulcro no art. 20, 

8 único, CPP, para fins de direito: 

CERTIFICA que, até a presente data, NAO HÁ registro de ANTECEDENTES CRIMINAIS, 

no Departamento de Polícia Federal em nome de JOSÉ APARECIDO DE SOUZA, 

nacionalidade brasileira, filho(a) de Alfredo Rodrigues de Souza e Maria de Lourdes da Silva, 

nascido(a) aos 15/07/1962, JaguapitáIPR, documento de identidade no 

155641554/SSP/SP, CPF mais havendo, firma a presente. 

~ r a r a ~ b a r a / ~ ~ ,  i 9  de outubro de 2010. 

E DRAGALZEW 

\ 
OBSERVAÇÁO: CERTIDAO VÁLIDA POR NOVENTA (90) DIAS - Expedição Gratuita 



~ Ó r u m  da Comarca de Araraquara 

Certidão Criminal 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal 
desta Comarca, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos 
Criminais, anteriores a data de 03/11/2010, verificou nada constar contra: - - -  - 

JOSE APARECIDO DE SOUZA* * * * * * 4 * * * * 4 4 * * 

R.G. 15564155-4, C.P.F. 038.069.628-20, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

1 * * * Nada consta contra o nome informado acima. * JT + 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório ~istribuidor Criminal. 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, 
foram pagas na forma da lei. 

Araraquara, 03 de Novembro de 2 010. 

*A880G11270E03 112010N63581* 
Página única 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no s i t e  ( http://www. t j  .sp.gov.br ) I I 

informando o ~Órum, Tipo=Criminal, Pedido- 011270, ~ d e n t i f i c a ç ã o ~  63581 e Data- 03/11/2010. 
I 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO I/ 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEG~CIOS DAsEGURANÇA PÚBLICA I 

POL/CIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO 
I 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

I 
I! 

I 

I 

I 
I 
í 
I 
I 
I 
I 

I 
I 

l 
i ISTRA ANTECEDENTES 

! 
í 

l 
I 

I/ 
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - 

g5 
~ Ó r u m  da Comarca de Araraquara o Fls. 

'L' 

Certidão Criminal 

Referente ao Pedido 0011269 de 03 de Novembro de 2010 Página 001 1 
O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal 

desta Comarca, no uso de suas atribuições legais, 
Certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos 

Criminais, anteriores a data de 03/11/2010, verificou nada constar contra: 

R.G. 18985534- , C.P.F. 071.343.448-19, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

I * e *  Nada consta contra o nome informado acima. * * *  

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, 
foram pagas na forma da lei. 

Araraquara, 03 de Novembro de 2 01 0. 

página única 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www. tj .sp .gov.br 1, 
informando o Fórum, Tipo-Criminal, Pedido= 011269, ~dentificação- 09030 e Data= 03/11/2010. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉIUO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

No 12241582010 

i O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, apóspesquisano 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ATAIDE*GOMES*SANTANA, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de EVA GOMES SANTANA, nascido(a) aos 22/01/1966, natural de CHAPADA 
DO NORTEIMG, C1 18985534 SSPISP, CPF 071.343.448-19. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa no 00512008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo interessado ou 
destinatário, com os documentos de identificação; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

1 (http://www.dpf.gov.br) 
4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituidos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 





GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
I 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEG~CIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POL~CIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

232 I 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO RICARDO GUMBLETON DAUNT 
! 

i REQUERIMENTO PARA ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS a 
'4 

;L J d 
DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE 

! 

I 

I 

I 

. ANTONIETAU I 
I 

I 

I 

I 

ATESTO QUE O REQUERENTE, AC REGISTRA ANTECEDENTES 
JUDICIARIO-CRIMINAIS ATÉ A PRE 





Certidgo Criminal 

Referente ao Pedido 0011262 de 03 de Novembro de 2010 página 001 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal 
desta Comarca, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos 
Criminais,  a n t e r i o r e s  a data  de 03/11/2010, v e r i f i c o u  nada c o n s t a r  c o n t r a :  

~0x0 PAULINO DA COSTA FILHO* e * * e e * * e e * * e e * e e e e * e * * * * 

R.G. 07870104- , C.P.F. 864.001.188-53, conforme indicação feita no pedido de 
certidão . 

f * .U d: Nada consta contra o nome informado acima. + e *  

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, 
foram pagas na forma da lei. 

Araraquara, 03 de Novembro de 2 01 0. 

íi v,&r. J.. '$04 j3zt I;-&q I .  

*A880G11262E03112010N3 140* 
página única 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no s i t e  i http://www. t j  .sp.gov.br ) , 
informando o FÓrum, Tipo=Criminal, Pedido= 011262, Identificação- 03140 e Data= 03/11/2010. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINMS 

No 12240692010 

1 O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de JOÃO*PAULINO*DA*COSTA'~PILHO, 

I 

nacionalidade brasileira, filho(a) de JOÃO PAULINO DA COSTA e ANTONIETTA UZUELI DA 
COSTA, nascido(a) aos 01/08/1954, natural de COLINAISP, C1 7870104 SSP/SP, CPF 
864.001.188-53. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em confoinidade com a Instrução Normativa no 005/2008- 
DGIDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo interessado ou 
destinatário, com os documentos de identificação; 

1 3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 
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GOVERNO DO ESTADO DE sÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEG~CIOS DASEGURANÇA PUBLICA 

,h POL~CIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

I 
I 

DADOS PESSOAISDOREQUERENTE 

NOME: DONIZETI APARECIDO PORTO 

FAZENDA MONTE ALEGRE LOTE 5 

. . 
3 < , , . * , < a , .  ,, 

A T E S T A D O  D  

RA ANTECEDENTES 
JUDICIARIO-CRIMINAIS ATE' A PRESENTE D 



RE?UBLI~AFEDERATIVA DO BRASIL 

, ESTADO DE SAO PAULO 
1 ~ 5 ~  7 SECRETARIA DA SEGURANÇA POBLICA 

DE IDENTIFICA, RICARDO GUMBETON DAUW, 
, S . , . ,  . . 

,r ' I .  
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O FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SRfSP-DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM ARARAQUARA 
Av. Maria Anfonia Camargo Oliveira, 3013 - VI. Ferroviária - CEP - Araraquara/SP 

Horne Page: http://www.dpf.gov.br / Ernail: rlpi.cm.aga.srsp@dpi.gov.br 
Fone: (16) 2108-5100 - Fax: (16) 2108-5119 

PEDRO JORGE DRAGALZEW, Escrivão de Polícia 

Federal, lotado(a) e em exercício na DELEGACIA DE 

POLÍCIA FEDERAL EM ARARAQUARA em 

AraraquaraISP, no uso de suas atribuições legais e em 

atendimento ao despacho exarado pelo Senhor Chefe desta 

DPF/AQA/SP, em requerimento de CERTIDAO DE 

ANTECEDENTES CRIMINAIS, e, com fulcro no art. 20, 

5 único, CPP, para fins de direito: 

CERTIFICA que, até a presente data, NAO HÁ registro de ANTECEDENTES CRIMINAIS, 

no Departamento de Polícia Federal em nome de DONIZETI APARECIDO PORTO, 

nacionalidade brasileira, filho(a) de João da Silva Porto e Izaura Alves Porto, nascido(a) aos 

2010511965, natural de GuaribaISP, documento de identidade no 17063387/SSP/SP, CPF 

085.260.088-70. Nada mais havendo, 

~ r a r a ~ u a r  ; '/sP, outubro de 2010. 

DRAGALZEW 

atrícula no 2.407.588 

?. 

OBSERVAÇAO: CERTIDÁO VÁLIDA POR NOVENTA (90) DIAS - Expedição Gratuita 



\ 

Tribunal de Justiça d São Paulo 

~ ó r u m  da Comarca de Araraquara %,a 

O. .S. g% i' 
.a, 

0 1  

Certidgo Criminal 

Referente ao Pedido 0011251 de 03 de Novembro de 2010 Página 001 J 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal 
desta Comarca, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos 
Criminais, anteriores a data de 03/11/2010, verificou nada constar contra: 

R.G. 17063387- , C.P.F. 085.260.088-70, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

Nada consta contra o nome informado acima. * * .JL 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, 
foram pagas na forma da lei. 

Araraquara, 03 de Noyembro de 2 0 10. 

"A880G1125 1E03 112010N85403* 
Página única 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www. tj .sp.gov.br 1, 
informando o ~Órum, Tipo=Criminal, Pedido= 011251, ~dentificação= 85403 e Data- 03/11/2010. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POL~CIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

REQUERIMENTO PARA ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
a 

O .- DADOSPESSOAISDOREQUERENTE 
L 
.o 

ARARAQUARA 
I h 

m ESTADO CIVIL GRAU DE INSTRUÇAO PROFISSAO 
CASADO 

O 2' GRAU TÉC. EM ELETRONICA 
0 ENDERECO COMPLETO DO LOCAL DE RESID~NCIA 

ATESTO QUE O REQUERENTE 
JUDICIARIO-CRIMINAIS ATÉ A 





Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

~ Ó r u m  da Comarca de Araraquara 

Certidão Criminal 

Referente ao Pedido 0011268 de 03 de Novembro de 2010 Página 001 

. . -. 
O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal 

desta Comarca, no uso de suas atribuições legais, 
Certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos 

Criminais,  a n t e r i o r e s  a d a t a  de  03/11/2010, v e r i f i c o u  nada constar c o n t r a :  

R.G. 23338252- , C.P.F. 295.760.768-97, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

Nada consta contra o nome informado acima. * * + 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, 
foram pagas na forma da lei. 

, Araraquara, 03 deA Novembro de ,2 0 10. 

"A880G11268E03 112010N29803* 
Página Única 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www. t j  .sp.gov.br 1, 
informando o ~órum, Tipo=Criminal, Pedido= 011268, Identificação= 29803 e Data= 03/11/2010. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SWSP-DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM ARARAQUARA 
Av. Maria Anfonia Camargo Oliveira, 3013 - VI. Ferroviária - CEP - Araraquara/SP 

Home Page: http://www.dpf.gov.br / Email: cl?l.c~n.aqa.srsp~~~pffgovVbr 
Fone: (16) 210&5100 - Fax: (16) 2108-51 19 

PEDRO JORGE DRAGALZEW, Escrivão de Polícia 

Federal, lotado(a) e em exercício na DELEGACIA DE 

POLÍCIA FEDERAL EM ARARAQUARA em 

AraraquaraISP, no uso de suas atribuiçóes legais e em 

atendimento ao despacho exarado pelo Senhor Chefe desta 

DPF/AQA/SP, em requerimento de CERTIDAO DE 

ANTECEDENTES CRIMINAIS, e, com fulcro no art. 20, 

5 único, CPP, para fins de direito: 

CERTIFICA que, até a presente data, NAO HÁ registro de ANTECEDENTES CRTMINAIS, 

no Departamento de Polícia Federal em nome de FABIO HENRIQUE SILVA, nacionalidade 

brasileira, filho(a) de Fernando Silva e Ana Maria Fragiacomo Silva, nascido(a) aos 22/02/1978, 

natural de AraraquaraISP, documento de identidade no 233382525/SSP/SP, CPF 

295.760.768-97. Nada mais havendo, 

I 

~ r a r a ~ u a / a / ~ ~ ,  novembro de 2010. 

Classe ~sp)dcial- Matrícula no 2.407.588 

OBSERVAÇÁO: CERTIDÁO VALIDA POR NOVENTA (90) DIAS - Expedição Gratuita I 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POL~CIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

222 

r. o> 
REQUERIMENTO PARA ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

c 
o .- DADOSPESSOAISDOREQUERENTE 
L 

2 
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A T E S T A D O  D E  A 

ATESTO QUE O REQUERENTE, ACIMA QU REGISTRA ANTECEDENTES 





Tribunal de Justiça de São Paulo 

~ ó r u m  da Comarca de Araraquara .-. o, Ps 
P L .ni 

Certidgo Criminal 

-w 
Rubrica i 

Referente ao Pedido 0011264 de 03 de Novembro de 2010 Página 001 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal 
desta Comarca, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos 
Criminais, anteriores a data de 03/11/2010, verificou nada constar contra: 

R.G. 19403515-3, C.P.F. 083.532.078-26, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

* * JC Nada consta contra o nome informado acima. * + JC 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, 
foram pagas na forma da lei. 

Araraquara, 03 de Novembro de 2 010. 

*A880G11264E03 112010N50620* 
Página única 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://wwq.tj.sp.gov.br 1, 
informando o ~órum, Tipo=Criminal, Pedido- 011264, ~dentificação- 50620 e Data= 03/11/2010. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCU FEDERAL 

CERTIDÁO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 12241002010 

1 O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, apóspesquisano 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de NADERÇO*CONSTANTINO, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de GERALDO CONSTANTINO e IRAIDE MORETTI CONSTANTINO, 
nascido(a) aos 25/09/1966, natural de HERCULÂNDIAISP, C1 194035153 SSPISP, CPF 
083.532.078-26. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa no 005/2008- 
DGIDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo interessado ou 
destinatário, com os documentos de identificação; 

) 3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6 )  Esta certidão é válida por 90 dias. - 







GOVERNO DO ESTADO DE SÃO P W L O  + 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS bÀ SEGURANÇA PUBLICA' 
POL~CIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 
SÃO PAULO - BRASIL 

. 
r POLEGAR INDICADOR MÉDIO ANULAR M~NIMO V 
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ESTA ÁREA SOMENTE SERÁ UTILIZADA NO CASO DO REQUERENTE NÃO POSSUIR 
R.G. DO ESTADO DE SÁO PAULO OU SER ESTRANGEIRO, DO QUAL DEVERAO SER COLETADA'S AS 
IMPRESSÕES DATILoSCÓPICAS NO SETOR DE IDENTIFICAÇAO 
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r V 

IDENTIFICADOR PESQUISADOR 

R.G E ASSINATURA 
L A R.G E ASSINATURA J 
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Tribunal de Justiça do Estado de São 

Fórum da Comarca de Araraquara 

Certidão Criminal 

Paulo 

Referente ao Pedido 0011863 de 18 de Novembro de 2010 Página 001 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal 
desta Comarca, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos 
Criminais, anteriores a data de 18/11/2010, verificou nada constar contra: 

J O S E D E A S S I S * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

R.G. 17190339- , C.P.F. 003.403.058-19, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

* * * Nada consta contra o nome informado acima. 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Certifica finalmente que as custas. devidas no valor de RS14,00, 
foram pagas na forma da lei. 

Araraquara, 10 de Noqrnbro de 2010. 

*A880G11863E18112010N99870* 
Página única 

A autenticidade desta certidão poderá s er  confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ) , 
informando o Fórum, Tipo=Crirninal , Pedido= 011863, Identificação= Ft9870 $-qat(= 18/11/?010. 

I -., 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SRISP-DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM ARARAQUARA 
Av. Maria Antonia Camargo Oliveira, 3013 - VI. Ferroviária - CEP - AraraquaraISP 

'I 

Home Page: http:/lwww.dpf.gov.br / Email: dpf.cm aqo.sri:p$4dpi.govVt~r 
Fone: (16) 2108-5100 - Fax: (16) 2108-5119 

PEDRO JORGE DRAGALZEW, Escrivão de Polícia 

Federal, lotado(a) e em exercício na DELEGACIA DE 

POLÍCIA FEDERAL EM ARARAQUARA em 

AraraquaraISP, no uso de suas atribuições legais e em 

atendimento ao despacho exarado pelo Senhor Chefe desta 

DPF/AQA/SP, em requerimento de CERTIDAO DE 

ANTECEDENTES CRIMINAIS, e, com fulcro no art. 20, 

5 único, CPP, para fins de direito: 

CERTIFICA que, até a presente data, NÀO HA registro de ANTECEDENTES CRIMINAIS, 

no Departamento de Polícia Federal em nome de JOSÉ.DE ASSIS, nacionalidade brasileira, 

filho(a) de Benedito de Assis e Ana Rosa Sabino de Assis, nascido(a) aos 11/06/1945, natural de 

Bento de Abreu/SP, documento de identidade no 17190339/SSP/SP, CPF 003.403.058-19. Nada 

mais havendo, firma a presente. 

AraraquaraIS , 17 de , vembro de 2010. * P h 
atrícula no 2.407.588 

OBSERVAÇAO: CERTIDÁO VÁLIDA POR NOVENTA (90) DMS - Expedição Gratuita 



a,_\_ -,- ,.I/ -;* 
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I IIRGD - Instituto de Idenuficaçãa Ricardo Gumbleton Daunl ,G h , I 

Nome: REGINALDO ALVES DE SIQUEIRA 

Número do WP: 26200638 - 8 

Nome do Pai: LUIZ ALVES DE SIQUEIRA 

Name da MSe: MARIA APARECIDA BOM STARK SIQUEIRA 

Data de Nascimento: 14/02/1974 

Data de Expedição informada: 04/07/1990 

presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
L 

MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SWSP-DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM ARARAQUARA 

Av Maria Antonia Camargo Ohvelra, 3013 - VI Ferrovlár~a - CEP - Araraguara/SP 
i Horne Page: http://www.dpf.gov.br / Ernail: d ~ f c r n  aqa ersp6adpf gov Lir 

Fone (16) 2108-5100- Fax (16) 2108-5119 

PEDRO JORGE DMGALZEW, Escrivão de Polícia 

Federal, lotado(a) e em exercício na DELEGACIA DE 

POLÍCIA FEDERAL EM ARARAQUARA em 

AraraquaraISP, no uso de suas atribuiçóes legais e em 

atendimento ao despacho exarado pelo Senhor Chefe desta 

DPF/AQA/SP, em requerimento de CERTIDAO DE 

ANTECEDENTES CRIMINAIS, e, com fulcro no art. 20, 

9 único, CPP, para fins de direito: 

CERTIFICA que, até a presente data, NAO HÁ registro de ANTECEDENTES CRIMINAIS, 

no Departamento de Polícia Federal em nome de REGINALDO ALVES DE SIQUEIRA, 

nacionalidade brasileira, filho(a) de Luiz Alves de Siqueira e Maria Aparecida Bom Stark 

Siqueira, nascido(a) aos 14/02/1974, natural de UmuaramaIPR, documento de identidade no 

262006388/SSP/SP, CPF mais havendo, firma a presente. 

~ r a r a ~ u a r & ~ P ,  04 d\ novembro de 2010. 

E DMGALZEW 
è Polícia Federal 
Matrícula no 2.407.588 

CAKT/DPF/AQA/SP 

OBSERVAÇÁO: CERTIDÁO VÁLIDA POR NOVENTA (90) DIAS - Expediçáo Gratuita 



~ Ó r u m  da Comarca de Araraquara 

Certidao Criminal 

Referente ao Pedido 0011300 de 04 de Novembro de 2010 Página 001 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal 
desta Comarca, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos 
Criminais, anteriores a data de 04/11/2010, verificou nada constar contra: 

R.G. 26200638-8, C.P.F. 164.028.978-09, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

* * * Nada consta contra o nome informado acima. * + *  1 
i 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, 
foram pagas na forma da lei. 

Araraquara, 04 de Novembro de 2010. I 

Diretora de Divisão 
Mab. $80.621-2/F 

Página Única 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br 1, 
informando o Fórum, TiposCriminal, Pedido- 011300, Identificação- 90978 e Data= 04/11/2010. I 



ATESTADB de secretana da w~ano 8a rnmá>a 

An%@ert;sd@n%le8 @rim"anaaS% seguratlp çahW~@a "0 p ~ u & ~  
com%. 

ItRGi3 - Instituto de Idsntificaq8o Rii-rdo Qumblkrlon Datint $Dzk, i L" 
@ Imprimir I Retorna 

*% R u b r i c a k  
-"c: s: _ + 

Nome: PATRICIA MARTINS + 
Número do RG: 324988'09 - 6 

Nome do Pai: LAERTE MARTINS 

Nome da Mãe: APARECIDA CONCEIÇÃQ BORIN MARTINS 

Bata de Nascimento: 05/02/1980 

Data de Expedição informada: 30/08/1994 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 03/11/2010 às 13:39 horas e está disponível para consulta 
atestado/confirma,cfm, informando o código : 

EÇTAIIO DE snn r ~ i i ~ o  
' SECRETARIA DA S'EOLIHANÇA PIJHCICA 

, i  i+fituro DE IOENTIFICACAO RICARDO GUMOI.ETON DAUNT 

I ~ I  ~ A , . A V ~  I,,, f?)f<l? '1.1::; H()[? '1' :[ N!!; 

> l A l l ~ r ? A l  l f > A l ~ ~  
DATA DE NASCIMENTO 

A ,$R Q \,,I ,$r* fi .... !;;i" 



Certidao Criminal 
." 

I Referente ao Pedido 0011299 de 04 de Novembro de 2010 Página 001 

O responsável pelo expediente do Cartório ~istribuidor criminal 
desta Comarca, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos 
Criminais ,  a n t e r i o r e s  a da ta  de  04/11/2010, v e r i f i c o u  nada c o n s t a r  c o n t r a :  

R.G. 32498809-6, C.P.F. 290.333.558-33, conforme indicação feita no pedido de 
certidão . 

Nada consta contra o nome informado acima. 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, 
foram pagas na forma da lei. 

i Araraquara, 04 de Novembro de 2010. I 

Diretora de Divisão 
Mâtr. $04.62 1-2/F 

Página única 

A autenticidade desta certidão poder6 ser confirmada no s i t e  ( http://www.tj.sp.gov.br ) ,  
informando o ~ Ó r u r n ,  Tipo=Criminal, pedidoi 011299, ~dent i f i cação=  10764 e Data- 04/11/2010. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL " ~ r r r  

-,, . 

MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL p5, $+H. 

SRISP-DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM ARARAQUARA F1s* a$, 
Av. Maria Antonia Camargo Oliveira, 3013 - VI. Ferroviária - CEP - Araraquara/SP ' Q, 

Horne Page: http://www.dpf.gov.br / Ernail: di>l..crn.aqa srspQdpi.guv.br 
n, 

Fone: (16) 2108-5100- Fax: (16) 2108-5119 ' - - . R  

No 11 55/2010 - DPF/AQA/SP ' . . 
. I < . ,  . > :  . I .  

PEDRO JORGE DRAGAL,ZEW, ,' Escrivão de Polícia 

Federal, lotado(a) e em. exercício i a  'DELEGACIA DE 
, . 

POLÍCIA FEDERAL EM ARARAQUARA em 

AraraquaraISP, no uso de suas atribuiçóes legais e em 

atendimento ao despacho exarado pelo Senhor Chefe desta 

i DPF/AQA/SP, em requerimento de CERTIDAO DE 

ANTECEDENTES CRIMINAIS, e, com fulcro no art. 20, 

único, CPP, para fins de direito: 

CERTIFICA que, até a presente data, NAO HÁ registro de ANTECEDENTES CRIMINAIS, 

no Departamento de Polícia Federal em nome de PATRICIA MARTINS, nacionalidade 

brasileira, filho(a) de Laerte Martins e Aparecida Conceição Borin Martins, nascido(a) aos 

05/02/1980, natural de ento de identidade no 324988096/SSP/SP, CPF 

290.333.558-33. Nada mais 
i 
/ 

I de novembro de 2010. 

P RGE DRAGALZEW 
de Polícia Federal 

Classe special - Matrícula no 2.407.588 f CARTIDPFIAQAISP 
\ 

OBSERVAÇÁO: CERTIDAO VÁLIDA POR NOVENTA (90) DIAS - Expedição Gratuita 





~eferent? Ofício no 6 2 32 2!0 @/RADCOM/DOS/SSCE-MC ' d e i 9  / i 0  /20-i.O i 
I I/ 

Processono 1 5 3 ~ 0  Q ~ ~ ~ s I / ? o L @  Localidade: A,* ,, , ,, ,, / ST 

Entidade: chrnr,ncnr> _ >  - i"jlnq mo kA *Arn/ 
1 

(Qúnica entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado@), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

C) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) - 
(-),Cpmgridp p~rcialmente, restando a apresentação da seguinte d o c ~ m e n t ~ ~ á o  abaixo descrita: 
() .I2umpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

I 

Observações: 

. . I 

Brasília, / I Analista responsável: , 

SIAPE: 
.: . 

EMGÊNCIAS JURÍDICAS: 

I 
( )  Cumpridas integralmente 
C1;) Cumpridas parcialmente, restando apresentação da Seguinte doc&nentação: 

Observações: 



ATA DE ALTE~ÃO/DEF'IN'IÇÁ~O. . . DA DENOMINAÇÃO - I ,  FLS. . . 

Brasília, 0 8 / i f 3 O J D ' Analista responsável: . ~ p ~ , , & , , ~ ~ . ~ ~ e A A c ,  . 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaOF I' 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 
i I 

Ofício no +B 120 1 O/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, j3 de d dL de 2010. 

Ao Senhor 
NADERÇO CONSTANTINO 
Associação dos Moradores Monte Alegre I11 
Rua Domingos Barbieri, no 822, Vila Harmonia 
14.802-5 1 O - AraraquaralSP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.013731/2010, na 
localidade de AraraquaraISP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) A entidade encaminhou corretamente as certidões de, feito criminal de seus 
dirigentes emitidas pela Justiça Estadual, contudo, não foram apresentadas as certidões criminais 
emitidas pela Justiça Federal, como exige a COTA No 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR- 
MCIAGU. Em seu lugar, foram encaminhadas certidões emitidas pelo Departamento de Polícia 
Federal, o que não cumpre a exigência. Dessa forma, solicitamos que a entidade encaminhe as 
certidões de feito criminal da Justiça Federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência, 
de todos os seus diretores. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doc ntação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conform terminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 



Araraquara, 30 de dezembro de 2010. 

Ao Senhor 
Carlos Albetto Freire Resende 
Ilmo. Sr. Diretor do Depattamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - 3O Andar - Anexo Oeste - Sala 300 
70044-900 - BRAS~LIA - DF. 

,\, \ 

Assunto: Rádio Comunitária - Processo no 53000.013731/2010. 
I 

'.. 

$.+!iNISTtR!i> 088 CI])~!JNI~:+Q.I>I~E~ - 
EE.k,g[L:.G. * 

$3$-JQO OQkpg66',f;.@;2 1 4 7  

Ilustríssimo Senhor, 

A Associação dos Moradores Monte Alegre 111, inscrita no CNPJ sob o n.O 1 1. 194.635/0001- 
93, com sede no Assentamento Monte Alegre 111, Agrovila 18, s/nO, Distrito de Bueno de 
Andrada, Município de Araraquara, Estado de São Paulo, através do seu representante legal, 
em atenção ao Ofício no 7812/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 13 de dezembro de 2010, 
apresenta, em anexo, os seguintes documentos, todos pertinentes aos membros da Diretoria 
(Naderço Constantino, Reginaldo Alves de Siqueira, João Paulino da Costa Filho, José 
Aparecido de Souza, Patrícia Martins de Siqueira) e ao Conselho Fiscal (Ataíde Gomes 
Santana, Donizete Aparecido Porto, Fábio Henrique Silva, Leonilda Fátima Souza Santos, José 
de Assis): 

Certidões de Antecedentes Criminais da Justiça Federal. 

Sendo o que tínhamos para o momento, reiteramos as nossas cordiais saudações. 
... 

Atenciosamente, 

. . .*. 



PODER JUD~CIARIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

AÇÕEs E EXECUÇÕES C~VEIS ,  FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

No da Certidão 2010.0001629980 1 
CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril 

de 1967, até a presente data, q u e  contra:  NADERCO CONSTANTINO, ou 
vinculado ao CPF d e  n ú m e r o  083.532.078-26, V 

\f 
) -. , N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de 

São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço 
no 03f2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de 
responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade do 
CPFfCNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer 
interessado no endereço www.ifsp.jus.br , até 60 dias da emissão, através do 
código de segurança: 51682aa4IhAP 439GAP 4168AW3YBGH4T3F; 

' 

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo; 

São Paulo,23 de Dezembro de 2010 às l l h 2 5 m i n  

Núc leo d e  Apo io  Judic iár io 
Rua José Bonifácio, 2 3 7  2O Andar  - São Pau lo  - SP 

. . . . . . . . . ...-. -. . . -- .. . . .. .. .., . , . . . ... .. .. . . . , . .. . . . . . . . . . . -. . . ... , ... . ., . . . . . .. . , . . - . . .- . 
Paaina Inicial ilrn~rirnir 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

AÇÕES E EXECUÇ~ES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Noda Certidão 2010.0001642064 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: REGINALDO ALVES DE SIQUEIRA , ou vinculado ao CPF de 
número 164.028.978-09, 

J 
v' 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 0312009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPFICNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifs~.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 51682a2W9MEA 
FCXCMT hJCRZXM 18MBQ67N 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 29 de dezembro de 2010 às 15h32min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2 O  Andar - São Paulo - SP 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

A Ç ~ E S  E EXECUÇ~ES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS  ADJUNTOS 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: JOAO PAULINO FILHO , ou vinculado ao CPF de 
número 295.760.768-97, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no  0312009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPFICNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.i fs~. ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGTET519H 

I B5QG8L 416ABZ519NG4a4K 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 29 de dezembro de 2010 às 15h29min. 

q2-~,J!,,-z& @Gol@- 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2 O  Andar - São Paulo - SP 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SAO PAULO 

AÇÓES E EXECUÇÕES CNEIS, FISCAIS, CRIMMAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

No da Certidão 2010.0001625176 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril 
de 1967, até a presente data, que contra: JOSE APARECIDO DE SOUZA, '( 
ou vinculado ao CPF de nílmero 038.969.628-20, 

) 
v- 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de 
São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço 
no 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de 
responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade do 
CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer 
interessado no endereço www.ifsp.ius.br , até 60 dias da emissão, através do 
código de segurança: GB~~IPEV~FZJ FCTCQE B4IC9GS876WhPAB; ' 

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo; 

São Paulo,22 de Dezembro de 2010 às 10h02min 

Núcleo d e  Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 2 3 7  2O Andar - São Paulo - SP 

. . . -. . . . . - .. . .. . - .. . . , . . . . 
Páaina Inicial JIm~r imir  



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

n ç õ ~ s  E EXECUÇ~ES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS  ADJUNTOS 

Noda Certidão 2010.0001641197 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: PATRICIA MARTINS DE SIQUEIRA , ou vinculado ao CPF de 

1 número 290.333.558-33, 
v"'- -v' 

I 
I 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada Dor qualquer interessado no endereco . . 
www.ifsu.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: ~ 4 1 ~ 6 ~ x 3 ~ 9 2 ~  

) FCWBNT B4IEF8V515ahQDL 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 29 de dezembro de 2010 às 12h02min. fA~,,h ‘JWtkO 4Y\- 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2O Andar - São Paulo - SP 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Noda Certidão 2010.0001642763 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ATAIDE GOMES SANTANA , ou vinculado ao CPF de número 
071.343.448-19, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 0312009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPFICNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifs~.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 51682a2WGMDF 
hKFYYD 41689VlZCKE4S6P 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 29 de dezembro de 2010 às 20h12min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2O Andar - São Paulo - SP 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

AÇÕES E EXECUÇ~ES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Noda Certidão 2010.0001642037 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: DONIZETE APARECIDO PORTO , ou vinculado ao CPF de número 

1 085.260.088-70, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações : 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 0312009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPFICNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IPGSGBaT 

1 FCV6hO X7ELhSCW5WBNVJH 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 29 de dezembro de 2010 às 15h27min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 239 - 2O Andar - São Paulo - SP 



I PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

AÇÕES E EXECUÇ~ES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Noda Certidão 2010.0001642043 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: FABIO HENRIQUE SILVA , ou vinculado ao CPF de número 
295.760.768-97, 1 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPFICNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifso.ius.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6EX4Y4YQ 

i 4JA8BA 416ABZ519NG4a4F 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 29 de dezembro de 2010 às 15h28min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2O Andar - São Paulo - SP 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

A Ç ~ E S  E EXECUÇ~ES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Noda Certidão 2010.0001642058 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: LEONILDA DE FATIMA SOUZA SANTOS , ou vinculado ao CPF de 

1 número 301.129.508-50, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 0312009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPFICNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 51682a2W9LIP 

\ hLDVaW FBh7IKDSFDTaR2Y 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 29 de dezembro de 2010 às 15h31min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2O Andar - São Paulo - SP 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃQ PAULO 

AÇÕES E EXECUÇ~ES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

I Noda Certidão 2010.0001642055 I 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 0312009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPFICNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.i fs~. ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGTET528R 
X7MUJC FBh4IMGQ98YaNBO 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

I 

São Paulo, 29 de dezembro de 2010 às 15h30min. 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: JOSE DE ASSIS , ou vinculado ao CPF de número 003.403.058- 

) 191 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2O Andar - São Paulo - SP 





: M~ISTERIO DAS C ICAÇ~ES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIWSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIG~~NCIAS 
1 
I 

Referente Ofício no 7 8  9 2 210 ~I~/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 43 '/ i a  / 2 0 1 8  
\ 

Entidade: . ~ f i @ c i w . r & i  h WI n r i r u j a ~ ~  lin/lh,,,L ,MkoAhI i I I 
O 

(qiínica entidade no local 011; 
( )coni cor-icorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIise,( ) enl exigência,( ) instniído 

i E ~ G Ê N  CIAS T~CNICAS :$ 
5 

( )  Cunlpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) . 
( )  Cun~pridas parcialmente, restando a apresentaç50 da seguinte doc~rnenta~áo abaixo descrita: 
(-) &inpridas iiilegraIiiie~ite - Processo instruído (2' Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Analista responsável: 

SIAPE: 

( )  Cumpridas integralmente 
(a Cumpridas parcialmente, resthdo a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

0 . o l l n i L n .  . ~ Q ~ ~ P A  041 



ATA DE FUNDAÇÁOICONS~ITUIÇ& - FLS. 

ATA DE ALTEMÇ çÁ.0, DA DENOMINAÇAQ - . FLS. , . . 

V 

~mtLbL <Q p t n ~ c , S ~  . n , d q C  ,Aonnt io \o  4,  Afi ""o" , 
hr i& . f \ in~  I .  I 

-- -- I .  

Brasália, (O? / ot J a o l Q  Analista ~esponsável: .G, ~ ~ & , , ; h  @ n f - \ ~  

SWE: \ 7 ~ ? 9 5 6 .  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

I Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 I 

Brasilia, OS, de janeiro de 20 1 1. 

Ao Senhor 
NADERÇO CONSTANTINO 
Associação dos Moradores Monte Alegre 111. 
Rua Domingos Barbieri, no 822, Vila Harmonia. 
14.802-5 10 AraraquaraJSP. 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

'I Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.01373112010, na 
localidade de AraraquaraISP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) A entidade encaminhou certidão de feito criminal em nome do sr. João Paulino 
da Costa Filho, cujo número do CPF (295.760.768-97) não corresponde àquele informado pela 
cédula de identidade do respectivo dirigente (864.001.188-53). Desta forma, solicitamos, em 
atenção à COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que' seja encaminhada Certidão 
de Feito Criminal deste dirigente, emitida pela Justiça Federal, dos últimos 05 (cinco) anos 
do local de residência, cujos dados estejam rigorosamente de acordo com a documentação 
constante do processo. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
) recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

Atenciosament 

Diretor do Departamento de 0dtorga de Serviços 



1 

!I 
ii 

:/ 

/ i  
r r '  . 11 

/j 
1; 

Araraquara/SP., 28 de janeiro de 201 1. 

Ao Senhor V Q ~ ~ ~ ~ ; = ~ -  .%r& 

Carlos Alberto Freire Resende Of.ii:iZ.~iJlj~~ 

Ilmo. Sr. Direfor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - 3O Andar - Anexo Oeste - Sala 300 
70044-900 - BRAS~LIA - DF. 

.- . -. 
Assunfo: Rádio Comunitária - (rocesso no 

Ilustríssimo Senhor, 

A Associação dos Moradores Monte Alegre 111, inscrita no CNPJ sob o n.O 11.194.635/0001- 
93, com sede no Assentamento Monte Alegre 111, Agrovila 18, s/nO, Distrito de Bueno de 
Andrada, Municlpio de fl~arãquaraj Estado de SaOPauloj através do seu representante legal, 
em atenção ao Ofício no 173/20lI/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 07 de janeiro de 2011, 
apresenta, em anexo, os seguintes documentos, todos pertinentes aos membros da Diretoria 
(João Paulino da Costa Filho): 

O Certidões de Antecedentes Criminais da Justiça Federal. 

- 

Sendo o que tínhamos para o momento, reiteramos as nossas cordiais saudações. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

AÇÕES E EXECUÇOES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS  ADJUNTOS 

Noda Certidão 2011 .00~0121855  

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: JOAO PAULINO DA COSTA FILHO , ou vinculado ao CPF de 

1 número 864.001.188-53, 

v 

I ' I  
N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPFICNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço . . 
www.ifs~.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC69U365aL 
FCX8KT B4IKCCS2Z13hSDO 
d) Esta Certidão abrange o Èstado de São Paulo. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011 às 22h53min. -..A-, 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifáçio, 237 - Z 0  Andar - São Paulo - SP 





MINISTÉWIO DAS cOMUNICAÇ%%S 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

i! 
l1 
/I 

Identificação do Processo 
i 1 

I 

Número: 53000.013731/10 LocalidadelUF: AraraquaralSP I I 
V 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES MONTE ALEGRE III I I 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

f 
COORDENADAS 

\ r 
DISTÂNCIA 

\ 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 21 83527 21 34740 Distância A:B 23.82 
( IBGE ) 

Longitude 48W1448 48W1032 
- \ / 

Processo 

\ 1 , I Entregou documentação tempestivamente? 1 Sim 

1 2. I~ndereço da Antena Proposta I 
- - -- - - 

Assentamento Monte Alegre III, Agrovila 18, s/no, Distrito de Bueno de Andrade 

2.1. Endereço do Studio 

1 Assentamento Monte Alegre III, Agrovila 18, s/n", Distrito de Bueno de Andrade I 
-- 

1 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 mj 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

1 5. I Conclus8o com base na anriise dos distanciamentos do mesmo canal I VIAVEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 
- -- 

m 6.7, X da Norma 02/98? 
- 

I 1 10. 1 ~ n d e r e ~ o  da Sede Administrativa da Emissora i 
I~ssentamento Monte Alegre III, Agrovila 18, s/n0,Distrito de Bueno de Andrade I 



; MZNISTERIO DAS C caçõ~s 
. SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODLFUSÃO 

1 ,;$;.;J6 \ 14. ' 
1 F&e de j 

';i sr;! " %899 
0l-l 8 g  - 

Referente Ofício n 6'-/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 0 3  /(il 17.011 

Entidade: , , A, ~ / i  mRn)8ri2h ,n/J nui.l< , ktn , , , , 
O 

?única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIise,( ) em exigência,( ) instruído 

c&) Cuiiipridas integralinente - Processo iiistmído (1' Fase) . 
(-) Cunlpridqs parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(-) ~uin&idas iiitegralineiite - Processo iiistruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

~rnsília, 07 10% /h Analista responsá 

I 

(4) Cumpridas integralmente 
(-) Cumpridas parcialmente, restindo a apresentação da segujnte documentação: 



DENOMINACAO: 

# . 
CNPJ-FLÇ. 6 1  C11.194.6j5/6@ol-13) ' . 

ESTATWO SOCIAL' - KLS. 7 9 ,7 9 . . ,-. 

ATA DE F ~ I D A Ç ~ O ~ C O N S ~ H T ~ ~ ~ Q  - FkS. 13 

ATA DE ALTEUC çÃ.0. . . DA D E N O M ~ A Ç ~ O  - . . 



MIPJISTERI[O DAS COIVIUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVBÇOS DE CO~WUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUP~IGAÇAO ELETRÔNICA 
Esplai~ada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oesle - sala 300 - 70044-900 - Biasília/DF 

Fone: (61) 333.1-6177 - Fax: (6:L) 311-6617 
I 
I 
1 Oficio no 844  ~O~~/RADCOM/DEOC/SCE~MC 
i 

Brasília, 3 0  o b  ~ ~ . L ' c ) L ~ ' ~ ~  de 2011. 
Ao Senhor 
NADERÇO GBNSTANTIVO 
Associaçfáo dos Moradores Monte Alegre 111 
Rua Domingos Barbieri, no 822, Vila Harmonia 
14802 -510 / Araraquara/SP 

Assunto: Slolicitação de Documentaição 

I Senhor Representante, I 
I /  

Tendo em vista a análise realizada no processo 11. 53000013731/10, na localidade 
de A~rairaquarslSP, no qual essa Entidade requer autorizaçáo para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a docuilientaçáo já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

A docurneiitação elencada no subitem 12.1 e suas alúieas da Norma 
Complementar 81/2004., aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou s,eja o Projefo Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operaçáo pretendidas 
para a estação do RadCoin., conforme disposto no subite111 12.1 alínea "aa". 

2. declaraçáo firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíileas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

a.1) declarac,áo de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estaçáo, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de iinterfeirências inclesejáveis causadas pela 
estação, caso essas náo sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transinissóes; 

3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 



um quilômetro de raio, que delimita a áiea abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede 
entidade, conforme disposto no siibiteili 12.1, alínea 'kc da Norma Compleinentar 01/2004; 

4. diagrama de irradiar;ão horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do i 

sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarizaçáo circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes Iiorizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário cle infosmações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condicões exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Coinplementar 01/2004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalaçáo proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declara~ão de inexislência de 
aeródroinos na localidade, coiiforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar Ol/ZO04; 

\ 
/ 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transn~issora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 01/2004; 

8. Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - AF,T referente à instalação proposta, 
conforme disposto i10 subitem 12.1, alínea "h" da Norma Coniplernentar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou acrtenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trirnta) dias contados de, 
recebimento deste ofício que está senda, acornipariliado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a dociamei~tad;ão enviada deverá 
ser apresemtada no original ou em cópia autenticacla, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrô ' 

Substituto -rf 

i 
I 

RAM- RADCOMIDEOCISCE-MC - PROCESSO 53000013731-10 i 
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$9. 
Araraquara, 28 de fevereiro de 201 1. 3 ~ s  - 

Ao Senhor 
Carlos Albetto Freire Resende 
Ilmo. Sr. Diretor do Depattamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - 3O Andar - Anexo Oeste - Sala 300 
70044-900 - B RA S~LIA - DF. 

Assunto: Rádio Comunitária - Processo no 53000.013731/2010. 
( 

Ilustríssimo Senhor, 

A Associação dos Moradores Monte Alegre 111, inscrita no CNPJ sob o n.O I I. 194.635/0001- 
93, com sede no Assentamento Monte Alegre 111, Agrovila 18, s/nO, Distrito de Bueno de 
Andrada, Município de Araraquara, Estado de São Paulo, através do seu representante legal, 

i , em atenção ao Ofício no 844/201l/RADCOM/DEOC/SCE-MC, de 10 de fevereiro de 2011, 
I solicita prorrogação do prazo concedido por trinta dias para a apresentação do projeto técnico. 

Sendo o que tínhamos para o momento, reiteramos as nossas cordiais saudações. 
A - 

Atenciosamen 



1 5 MAR 2011 1 
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Referente Ofício no 6% 9 /~/IRADCOMIDOS/SSCE-MC d e 1 0  /d 

O 
Entidade: 

(' ) Única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em ariáIise,( ) em exigência,( ) instruído 

). (A) Cumpridas integralmente - &ocesso instruído (Ia Fase) . 
(-) C,unipridas parcialmente, restando n apresentação da seguiiite documentação abaixo descrita: 
( )  ~ u m ~ r ! d % s  i11 tegralmeiite - Processo iristruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

V 0 / 

P ,o3 / // Brssilia, Analista responsável: 

1 (-) Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, resthdo a apresentaçiio da seguinte documentação: 



CWJ - ELS. 

ESTATmO SOCIAL' - BLS. , 

ATA DE F ~ D A ~ Ã O I C O N S ~ P T W ~ Ã Q  -3FkS. 

ATA DE ALTERACÃ QÁO ?A DENOMINAGAO -+S. . . . 
. . '  



Araraquara, 04 de março de 2.0 I 1 

I Ao Ilmo. Sr. 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
MINIS TERIO DAS COMUNICA ÇÕES 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - 3O. Andar - Anexo Oeste 
70044-900 - BRAS~LIA - DF 

Sala 300 

/' Assunto: Rádio Comunitária -( Processo n . O  53000.0137~1/2010. 7 
k., / 1' 

-----. ___.--.--__._-..-----.-~- 
!: iwi$"f'ERii:~ -5.3 ~ & i b : ! i - i ~ ; i * . %  $fjz% 

Ilustríssimo Senhor, BR.~. i;jt,!~ . DF 

.:;:: ,$-:..s n:-:j -i r.& ..? .+ 

.L,.< ...- ...... *r-: ; : .>>.? ..-, *<, 

Em atenção ao Ofício n,O 844/201l/RADCOM/DEOC/SCE-MC, de 10 de fevereiro 
de 2011, apresentamos, em anexo, o projeto técnico e demais documentos elencados no 
subitem 12. I e suas alíneas da Norma Complementar 01/2004, quais sejam: 

Formulário de Informações Técnicas; 
Planta de situação; 
Diagramas de irradiação; 
Declaração de cota assinada pelo engenheiro; 
Declaração sobre o não ferimento a gabaritos de aeródromos; 
Laudo conclusivo, 
Anotação de Responsabilidade Técnica e respectivo comprovante de 
pagamento; 
Declaração sobre interferências. 

Por oportuno, solicitamos que seja atualizado no processo em epigrafe, o 
endereço de correspondência da nossa Associação, para o que segue: 

Rua Domingos Barbieri, no 822 - Vila Harmonia 
14802-510 - Araraquara - SP. 
Telefones para contato: OXX (16) 9601 1973 e OXX(16) 78130236. 
Correio eletrônico: valdirmleal@ig. com. br 

Sendo o que tínhamos para, o momento, reiteramos as nossas cordiais 
saudações. 

Geral da Associação dos Moradores Monte-! 
, , 

, t ., .. 
I 

\ 8 ,  , ,  ) ,\,33 !: ,~0'1,~~,.  
G 

1 i , . , .  ;Ed( ?-;[,!4 3 fi.:*.;*í 
I 
1 



Associação d o i  Moradores Monk Alegre \!I. 



I Motuca 

? Andrada 
,/o Santa iucia 

\V Araraquara 

Sem escala. 



TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 

ANTENA VERTICAL DE 1/4 DE ONDA COM PLANO TERRA 

Sistema Imdianfe proposto 

Faixa de operaçào: 88 . 108 MHr 
110 - 130 MHz 
138 - 174 MHz 
220 - 250 MHz 
450 - 470 MHz 

* Ganho. unithrio 
Impedância nominal. 50 ohnis 
Relaç%o de ondas estacioiihrias: 
abaixo de 1,511 

* Irradiaçgo. omnidirecional 
Potência: 900 Watts 

1 Conector. tipo UHF f h e a  
Fixaçgo: Mastro ;até 35mm d 
Construida em al,uminlo e latão 

RssiçtQncia ao vento: 120 I?rn/h 
PBso do conjunto; 1,O kg 

Associação dos Moradores Monte Alegre 111. 
Distrito de Bueno de Andrada. I 
Municipio de Araraquara - SP ~ R E A :  osoa48SoW 

f ( j , ! i  ' 4-v {: t 



Eu, Nelio Costa, registrado no CREA sob o no 0600486054, Engenheiro responsável pelo 

projeto técnico da Rádio Comunitária da Associação dos Moradores Monte Alegre 111, 

reivindicada junto ao Minjstério das Comunicações, para o Disfnfo de Bueno de Andrada, 

municwo de Araraquara - SP, declam que, no raio de um km em torno do local para a 

instalação do sistema irradiante, não existe desnível maior que 30 metros com relação a cota de 

qualquer ponto do terreno, portanto, isto possibilita o atendimento do disposto no subitem 

18.2.7. I da Noma Complementar n.O 0112004.. 

Rio Claro, 05 de marqo de 2.01 I. 



Eu, Nelio Costa, registrado no CREA sob o no, 0600486054, Engenheiro responsável pelo 

projeto técnico da Rádio Comunitária da Associação dos Moradores Monte Alegre 111, que 

reivindicada junto ao Mínistério das Comunicações, para Distrito de Bueno de Andrada, 

município de Araraquara, Estado de São Paulo, declaro que, a instalação proposta não fere os 

gabaritos de proteção dos aeródromos existentes do munic;pio e região. 

Araraquam, 05 de março de 2.01 1. 



Eu, Nélio Costa, registrado no CREA sob o no 0600486054, Engenheiro responsável pelo 
projeto técnico da Rádio Comunitária da Associação dos Moradores Monte Alegre Monte 
Alegre 111, que vem sendo reivindicada junto ao Ministério das Comunicações através do 
processo acima ~ferenciado, declaro que, as coordenadas geográficas do ponto a ser instalado 
o sistema irradiante, são: 21O35'27"S de latitude e 48O14'48" W de longitude (padronização 
GPS-WGS 84) e que o endereço proposto para instalação do estúdio, sistema iradiante e do 
transmissor é: Centro Comunitário do Assentamento Monte Alegre 111, Rua André Franco 
Montoro,s/nO, Agrovila 18, Distrito de Bueno de Andrada, Municipio de Araraquara, Estado 
de São Paulo, CEP 14.812-000. 

Araraquara, 05 de março de 2.01 1. 



LAUDO CONCLUSIVO 

Declam, sob minha inteira responsabilidade, que: 

O o projeto de rádio comunitária constante dos fornulános em anexo, atende a todas as 
exig&ncias das normas técnicas em vigor aplicáveis B mesma e que o contorno de 91 d B 3  
da emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção; 

Nome do Engenheiro: Nélio Costa. 

Endereço: Avenida 36, no 1414 - Alto Santana - 13504-120 - RIO CLARO - SP. 

No de registro no CREA: 0600486054 

Araraquara, 05 de mart;o de 2.01 I. 

Nome da Entidade: Associaçlo dos Moradores Monte Alegre 111. 

OBS. : 

" Em anexo, Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. 





Proc: 53000.013731/2010 do MC. 

Eu, Naderço Constantino na qualidade de representante legal da Associação dos Moradores 

Monte Alegre 111, declaro para os devidos fins que: 

a. na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperemos 

imediatamente as transmissões até que os problemas sejam sanados; 

i 

b. na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso estas não 1 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL, interromperemos suas transmissões; 

I Araraquara, 04 de fevereiro de 2.01 1 

Endereço para correspondência: 

Rua Domingos Barbieri, no 822 - Vila Harmonia 
14802-510 - Araraquara - SP. 
Telefones para contato: OXX (16) 9601 1973 e OXX(16) 78130236. 
Correio eletrônico: valdirmleal@ig. com. br 





ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificagão do Processo 
i 

Número: 53000.01 373111 0 LocalidadelUF: AraraquaralSP 
",,- 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES MONTE ALEGRE III 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 21 83527 2 1 S4740 

Longitude 48W1448 48W1032 

Distância A:B 23.82 
( IBGE ) 

Processo 

1 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

4. 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. I Sim 

8. 

1 10. I ~ n d e r e ~ o  da Sede Administrativa da Emissora I 

-- 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. 

I 

Assent.Monte Alegre III, , r. Andre franco Montoro, Agrovila 18, s/n0, Distrito de Bueno de Andrade 
I I 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

12. Conclusão da Análise 

I a :  



ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 
$p4 "&i, Número: 53000.01 3731 / I0 LocalidadeIUF: AraraquaraISP * 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES MONTE ALEGRE III 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/031201 0 Canal: 285 

,,.- até I Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

10. /verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0.0 dBu? Sim 
I 

Ja Ganho Manmo 0,OO b Fabncanle Teclar Equip Elet Ltda c Modelo 

1 1 , Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura Não 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? - 

I a. Fabricante: I b. Modelo: I c. categoria: I d. Certificado: I 
1 14. 1 Intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? 

1 1 6. / ~ o n c i u s ã o  da Análise 1 
1 Em relapão aa segunda análise técnica. o processo não encontra-se instruido . A entidade de"+% apresentar o FIT / 

/ Regina Aparecida Monteiro 



Referente Ofício 11" 8 4/ /d IL/RADCOM/DOSISSCEMC/RADC~M/DOS/SSCE-MC de / 0'1 44 li 1 

Entidade: I 
( ) única entidade no loca1 ou; 
( )com co~lcorre~ltes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIise,( ) em exigência,( ) ~ ~ s k - ~ í d o  

1 I 
( )  Cunipridas integralmente - Processo iastmído (1" Fase) . {e) C ~ n i p r i d y  parcialmente, restando a apresentaçáo da seguinte docurnenta~ão abaixo descrita: 
( )  cumpridas integralm~lei~te - Processo iilstruído (Sa Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

061 o* A/ B rfisília, Analista respons 

1 
( )  Cumpridas integralmente 
C-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



ESTATUTO S O C I ~ ' -  RLS. , 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃQ ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 331 1-6177-Fax: (61) 311-6617 
, - 

Ofício no _I $3 & 1201 l/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, A de2011, 
Ao Senhor 
NADERÇO CONSTANTIVO 
Associação dos Moradores Monte Alegre I11 
Rua Domingos Barbieri, no 822, Vila Harmonia . - 

14802 -510 I AraraquaraISP 

1 Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000013731/10, na 
localidade de Araraquara ISP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S-ue seja enviado o seguinte documento: 

Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação - e  operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

i 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento 
das exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, l 

i 

DERMEV A JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

I 



i 
, LJ\ 

c.i >e:\ ' 
Araraquara, 02 de Maio de 201 1 -- L; E F+-., i 

Ao Senhor 
Dermeval da Silva Júnior 
Ilmo. Sr. Diretor do Deparfamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Seniços de Comunicaq.ão Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - 3' Andar - Anexo Oeste 
70044-900 - BRAS~LIA - DF. 

Sala 300 

Assunto: Rádio Comunitária - Processo fi05303000~O13731/20;i@ 
-- ____ --.- - 

r _ ._^ll_, 

Ilustríssimo Senhor, 

A Associação dos Moradores Monte Alegre 111, inscrita no CNPJ sob o n.O 
1 I. 194.635/0001-93, com sede no Assentamento Monte Alegre 111, Agrovila 18, s/nO, 
Distrito de Bueno de Andrada, Município de firaJaquarTj? Estado degão Paul@ através 
do seu representante legal, em atenção ao Ofício no 
1876/201 l/RADCOM/DEOC/SCE-MC, de 07 de Abril de 201 I ,  solicita prorrogação do 
prazo por mais trinta dias sendo que estamos providenciando o documento solicitado. 

Sendo o que tínhamos momento, reiteramos as nossas cordiais 
saudações. 

Atenciosamen 

Assentamento Monte Alegre III, Agrovilla 18, slnu 
Distrito Bueno de Andrada - Bairro Rural 
AraraquaralSP. 
CEP. 14812-000 







r Rio Clam, 05 de maio de 2.011. 

Ao Ilmo. Sr. 
Dememal da Silva Junior 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Elefdnica. 
Secretaria de Setviços de Comunicação Eletdnica 
MINISTÉRIO DAS COMUNICA ÇÕES 
Esplanada dos Mjnistérios - Bloco R - 39 Andar- Anexo Oeste - Sala 300 
70044-900 - BRAS~LIA - DF 

Assunto: Rádio Comunitária - Processo n.0,53000.043731/2040, --.e- _----- 
i -- -- ---- - --- 

Ilustríssimo Senhor, 

Em atenção ao Oficio n.O 18761201 l/RADCOM/DEOC/SCE-MC, de 07 de abril de 
201 I, apresentamos, em anexo, o Formulário de lnbrmações Tdcnicas solicitado pertinente B 
estação de Rádio Comunitária da Associação dos Moradores Monte Alegre 111. 

Atenciosamente, '. 
- . ~  

Nélio C ~ s t a  
CREA: 0600486054 

Engenheiro Nélio Costa - Consultoria, Planejamento e Projetos de Radiocornunicação. 
Av. 36, 1414 -Alto Santana - 13504-120 - Rio Claro - SP. FoneFax: 19 35341227 gel: 19 8131,qQOQ;, neli~@~oket.com.br 



Secretaria de Serviços de Comunicaç ica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇ~ES TÉCNICAS i i 
I 
I 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL I 

I O D ~ S A O  COMU - RadCom 
USO EXCLUSNO DA ANATEL 

3 - I D E N ~ C A Ç Ã O  DA ENTIDADE ? I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAIsIs~o~cIIIAIÇ~Ã~oI I D ~ o ~ s I  I M ~ o ~ R I A I D ~ o ~ R I E I s I  I M ~ o ~ N I T I E I  I A I L I E I  
DENOMINAÇÃO SOCIAL I G I R I E I  1 1 1 1 1 1  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I 
I M I o I N J T I E I  I A I L I E I G I R / E /  I F I M I  / I I I I I I I I I I I I I I I / / I 

) LOGRADOURO 

I R I u I A I  I D I o ~ M I I I N I G I o I s I  I B ~ A I R ~ B ~ I I E / R I I I . I  1 ~ 1 . 1  l~l2l2l I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

CIDADE UF i 
I A I R I A I R I A ~ o ~ u I A I R I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

CEP FONE FAX 
IslPI 

/1/41810121-1511101 1011161-191610111119I7I3I  1 I I 1 - 1  I I I I I I I I 
E-MAIL I v I A I L I D I I I R I M I L I E I A I L J @ I I I G I . I c I o J M I . I B I R I  I I I I . I  I I I I I / I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I c I E I N I T I R ~ o ~  lclol~lul~l~l~ll I M I o I N I T I E I  I A I L I E I G I R I E I  1 1 1 1 1 1 1  I I 
BAIRRO CIDADE 

I B I u I E I N I o I  I D I E I  I A I N I D I R I A I D I A I  I I I I A I R I A I R I A ~ ~ I u I A I R I A I  I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

, I  I I I I I I I I I I 1 1  P 1 2 1 1 ° 1 3 5 / 6 1 2 7 1 * l S 1 1 4 8 1 0 1 1 4 1 6 1 4 8 1 a I ~ I  

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I c I E I N I T I R I o I  I c I o I M I u I N I I I T I . ~  I M ~ o ~ N I T I E I  I A I L I E I G I R I E I  1 1 1 1 1 1 1  I I 
BAIRRO CIDADE 

lelul~l~lol I D I E I  I A I N I D I R I A I D I A I  I I I I A I R I A I R I A ~ ~ ~ u I A I R I A I  I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I T I E I c I L I A I R I  I E ~ o ~ u I I I P I A I M I E I N I T ~ o ~ s I  I E I L I E I T I R ~ o ~ N I I I c I  I L I T I D I A I  
MODELO POTÊNCIA 

I T I E I c I  1111131 I I I I I I 1 10121~1.I0I~attsI 

8 - ANTENAITO 
FABIUCANTE DA ANTENA 

I T I E I c I L I A I R I  I E I o I u I I I P I  I E I L I E I T I R I o I N I I I c I  I 
GANHO max (Gt) ALTURA DA TORRE 

10101. 10 ldB [01013101.101m i 



FABRICANTE 1 I K I M I P I  R F S  I B I R I A I s I I I L I  I I I I I I I I I 

I - 

MODELO 

I R l ~ l C l 2 1 1 1 3 1  

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇKO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA(q) 

12 14.1 . I0hn 1 0 / 4 1 .  / 8 l d B  111.1115121dB 101 .1717I  

m 
Perdas na linha (PL) Eficiência d a  linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADJADA (ERP) 
ERP (dBlc)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,77) = - 17,16 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW, 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts, 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ~ E A  DE SERVIÇO 

I ) E(dBp) = 107 f ERP(dBk) - 20 log d (km) 

1 ERP(dBk) potência efetiva irradiada 
I 
I d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

Obs,: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço ser8 de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇ~ES DE INTERESSE 

No da certificação do transmissor principal, o TEC113: 0717-03-0345. 

Transmissor de reserva: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda., modelo TEC113, certificado de 
homologação no 0717-03-0345, idêntico ao transmissor principal. 

A operação será de 24 horas por dia, todos os dias de cada ano. 

As coordenadas geográficas indicadas foram obtidas sob o Datum WGS 84. 

I Localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: I 
Centro Comunitário do Assentamento Monte Alepre 111, Rua André Franco Montoro, sln, Agrovila 18, 
Distrito de Bueno de Andrada, Município de Araraauara, Estado de São Paulo, CEP 14.812-000 

I I 

13 - DADOS DO ENGEN131EIRO PROJETISTA 
NO? COMPLETO 

I N I E I L I I I o (  I c ~ o ~ s I T I A I  I ( I I I I I I I ( ( I I ( 1 - 1  I I I I / ( I 
REG.CREA ENDEREÇO 

106/001481601541 1 I I A I v I E I N I I I D I A I  1 3 1 6 1 , I  I N I 0 I  1 1 1 4 1 1 / 4 /  1 I I I I I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

I A I L I T I o I  I s I A ~ N I T I A I N I A ~  I I 
CIDADE 

I R I I I o I  I C ~ L I A I R ~ O ~  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

"iSd 
1 1 1 3 l 5 1 0 1 4 1 - l l l 2 I 0 /  /011191-131513141112I2I7~ 1 0 1 1 1 9 1 - 1 3 1 5 1 3 1 4 1 1 l 2 l 2 I 7 I  

LQCAL DATA 

I R I 1 l o l  A P C l X T A T T i R  A I c I L ( ~ I R / ~ I  I I I I I I / I I 1 I I I ~ 1 ~ ~ ~ 1 ~ o ~ 3 , ~ 1 ~ 2 ~ o ~ 1 ~ ~ 1 \  
/ '--- :. , L i  - 





SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICO DE RADIOD~~~S%,, 

Número: 53000.01 3731110 LocalidadelUF: Araraquara/S? 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES MONTE ALEGRE III 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (6) 

Latitude: 2153527 21 84740 

Longitude 48W1448 48W1032 

Distância A:B 23.82 
( IBGE ) 

I Processo 

l ~ s s e n t . ~ o n t e  Alegre IIi, , r. Andre franco Montoro, Agrovila 18, sln", Distrito 1 

1 3. I ~ e l a ~ á o  de concorrentes (d <= 4000 m) I 

2.1. Endereço do Studio 

Assent.Monte Alegre III, , r. Andre franco Montoro, Agrovila 18, slno, Distrito de Bueno de Andrade , 

I 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. 

6. 

7.  

i 8. 

1 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 
-- 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. 

I 

Assent.Monte Alegre III, , r. Andre franco Montoro, Agrovila 18, s/n0, Distrito de Bueno de Andrade 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

11. I Este endereço está sediado na Area da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . i I J f t l t i ,  

Não 



Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES MONTE ALEGRE III 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 



-.- -i'*.... 

' ~ I S T ~ R X O  DAS C O ~ ~ ~ I ~ A Q B E ~  
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE R A D I O D I ~ Ã O  

DEPARTAMENTO.DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE XF;QDIODIFUSÃO 
' '! 

ANALPSIE DE A T E N D H ~ N T O  DE EXIG~NCIAS 

Referente Ofício no I! 8 ?L. /O -/RADCOMIDOS/SSCE-MC de t' 18 "tJr 1 

c / *  d Entidade: 

- 

( ) Única entidade no local 011; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) enl exigência,( ) instniído 

i r - ,  E~GÊNCXAS TECNICAS: 
- .  

( )  Cunlpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) . 
(-) C u n ~ i d p  parcialmente, restando a apresentação da seguinte d o c ~ m e n t ~ ~ á o  abaixo descrita: 
(a) diinpridas integralrilente - Processo instruído (2a Fase) - ENTDADE ItFABEITADA 

~ r ~ s f l i a ,  .SC) / 05, i( Analista responsrivel: I 

C/ SIAPE: 1 3 & qc8 

(-) Cumpridas integralxnente 
(_$ Cumprídas parcíalrneilte, restando a apresentação da segujnte documentação: 

Observações: 



D E N ~ ~ A Q : Ã O  . . P ~ I C A S M ~  IFILS, 2 6 : ~/i.,,,, k ,@o n n i  FW I -  

ATA DE F ~ D A ~ ~ O I C B N S T H T T ~ ~ B ~ ~ Q  - B.IL$. 



&$" 
MINISTENO DAS -u 

SECRETAmA DE SERVIÇOS DE LETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

C O M ~ I C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 
IODIFUSÃO COMUNIT 

REFERÊNCIA: Processo n93000.01373 1, protocolizado em 23/03/2010. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação dos Moradores Monte Alegre 111, município de 

Araraquara, Estado de São Paulo; 

1. A Associação dos Moradores Monte Alegre 111, inscrita no CNPJ sob o número 

11.194.635/0001-93, no Estado de São Paulo, com sede no Assentamento Monte Alegre 111, 

Agrovila 18, S/NO - Distrito de Bueno de Andrada, município de Araraquara, dirigiu-se ao 

Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 20 de março de 

2010, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nq.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da Unicão - D.O.U. de 

05/02/2010, com prazo final em 06/05/2010, que contempla a localidade onhe preténdé iostalar 
%; 

L 

g . .. :I ':[:Iy: !.i o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 
i I 

I q ! A h ' v ; ) ]  1 , 

3. Em atendimento à citada convocaçiio e ainda, considerando a distância d 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidkdc. 

, interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 
Relatório Final - Processo no 53000.01373112010 -Local: Araraquara, UF: SP. Pagina 1 de 



11 - RELATÓNO 

atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei 119.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado no Centro 

Comunitário do Assentamento Monte Alegre 111, s I no, Distrito de Bueno de Andrada, no 

município de Araraquara, Estado de São Paulo, de coordenadas geográficas em 21°35'27"S de 

latitude e 48'14'48"W de longitude. Estas coordenadas não foram alteradas, antes mesmo da 

primeira análise técnica. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folha 54, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciarnento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade -não apontou 

novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este 

Departamento. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: comprovação de necessária alteração estatutária, cópia do CNPJ retificado 

da requerente e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na 
i, 

COTA no 26 1120 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a apresentação do 
Relatbrio Final - Processo no 53000.01373112010 - Local: Araraquara, UF: SP. Página 2 de 7 
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8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 
fls 1771178, fmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 18 1. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 
1 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 178 dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar O112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; II 

SX - 
certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça - 

i ' > i i i i ~  I 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de resid4nwizq;kq-u como ' 
i 

se em desfavor destes há existência de imputação exbcuçãq Py ;l;njipo de '  li , , ,+ I 

8 ' radiodifusão clandestina em atenção ao dis~obto acoy no$ 

i -- - *-. -- - . . 
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10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

I 
i 

nome Associação dos Moradores Monte Alegre 111; I 
1 

quadro diretivo ' 1  I 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Centro Comunitário do Assentamento Monte Alegre 111, s 1 no, Distrito de 

Bueno de Andrada, no município de Araraquara, Estado de São Paulo. 

coordenadas geográficas 

21°35'27"S de latitude e 48'14'48" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - 8. 100, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" -fls 1771178 e que se referem à localização da 

NOME DO DIRIGENTE 

Naderço Constantino 

Reginaldo ~l 'ves  Siqueira 

João Paulino da Costa Filho 

José Aparecido de Souza . 

Patrícia Martins de Siqueira 

estação. 

CARGO 

Diretor Geral 

Diretor Administrativo 

Diretor Financeiro 

Diretor de Operações 

Secretário 

. 
11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente instruído 

1 

e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 23 de maio de 201 1. 

crJ&AmaJ- 
Relat, r da c nclusão Jurídica 

Rlci.0 fiK~umin arsd 
Ctve n O 1787956 

5 >q hnaltMa T 4 c f l 1 ~ 0 - A d ~ ~ ~ / ~ ! ~ ~ ! ~ ~ ~  
Cti~f,? c'., s;?/fp 
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De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radi F5' 
-6 

Comunitária. 

Brasília, 46 de rl~;e,k 

Q&ybhO/i 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, de o&- de 20 1 1. 

OCTAVIO PENNA; PIE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De  acordo.^ consideração do Senhor Secretário de Serviços de Co&micação Eletrônica. 

Diretor do Departamento de 

Jurídica para exame e parecer. 
I Aprovo o Relatório nP 098/2011/RADCOM/DEOC/SCE/~ Encaminhe-se à Consultoria 

I 

Brasília, 03 de de 201 1. 
.h.! 

I 

G BUQUERQUE NETO 
S de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCO A EXECUÇÁ I 

SERVTÇO DE RADIODIPUSAO COMUNITÁRIA 1 
I 

M ~ C Í P I O :  Araraquara UF: SP 

SELECIONADA: Associação dos Moradores Monte Alegre 111 
No DO PROCESSO: 53000.013731/2010 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO como\'. 2 ,JV b' $3 
c:,. CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO ~ 4 1  

CONSULTORIAJUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS J~JR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

f 
PARECER N"48/201 l/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53000.013731/2010. 
INTERESSADO: Associação dos Moradores Monte Alegre III. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Araraquara, Estado de São Paulo. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, I 
1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Araraquara, Estado de São 
Paulo. 

2. O Aviso de Habilitação no 01/2010 concernente a localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 05 de fevereiro de 2010, 
sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos 
legalmente, prorrogado pelos Avisos no 02/2010 para o dia 6 de maio de 2010. De 
acordo com o protocolo acostado no documento de fl. 3, o requerimento foi 
apresentado tempestivamente. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, e m  
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI., definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da U,nião, vejamos: 

"Art. 21-  As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11 exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemen& seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de Órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

1 examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celeb 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigl'bilidade, ou 
dispensa, de licitação". 

i 
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II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar 2 ;sl 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão ' QWJ~' 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público -Federal, expediu a 
COTA no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde recomendou a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 20 da Lei no 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória no 2216-3712001. 

5. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação a entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

1 
6. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos Últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência ( fls. 90, 96, 99, 104, 110, 113, 117, 122, 126, 128 e 1341143). Por 
sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica atestou que não há 
nenhum registro de fiscalização por operação clandestina da entidade, nos últimos 
5 (cinco) anos ( fl. 82). 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 

1 Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

Urt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicaç6es, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento a 
preceitos da Lei no 411711962 Lei no 9612, 19 de fevereiro de 1998, 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar ng1/2004 aprovada pe 
Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

11. A requerente foi a única entidade que demonstrou inte 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Re 
98/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 1831185). 1 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: 

# 

I i 



seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, 
conforme estabelecido no artigo 70 da Lei nQ 9612198 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998, 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório no 
98/2011lRADC0MlDEOC/SCE/MC ( fls. 1831185). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 112004, conforme 
demonstrado no Relatório Final emitido pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ( fls. 1831185). 

15. Para o cumprimento da Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls. 90, 96, 99, 104, 110, 113, 117, 122, 126, 128 e 134/143), 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério ,Público Federal reste 
completa ( fl. 82). 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei no 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 5 30 do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do  feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo e m  que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para ~rosseguimento. 

asília, 17 de junho de 2011. 

Coordenador-Geral de 
Esplanada dos Ministérios, Bloco " " - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - d~ 
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DESPACHO NQ893/2011/RZlJGAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO no: 53000.013731/2010 
INTERESSADO: Associação dos Moradores Monte Alegre III. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Araraquara, Estado de São Paulo. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o PARECER NW48/2011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da 
lavra do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Serviços de Comunicação 
i Eletrônica, em prosseguimento. 

rasília, 18 de junho de 2011. 

' 
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PORTAIPIA Nc 3 2 2 DE lQ DE AGOSTO DE 2bi1. A -'J 
P 

- c' 

O MINISTRO DE ESTADO DAS GOMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do ai-t, 9% art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.01373 1/2010, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação dos Moradores Monte Alegre III, 
coin sede no Assentamento Monte Alegre III, Agrovila 18, S/I\To - Distrito de Bueno de 
Andrada, Município de Araraquara, ~ s t a d o  de São Paulo, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sein direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1 998, leis subseqüentes, seus regulainentos e noi-inas coil~pleinentares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas coin latitude em 21'35'27"s e longitude em 48"14'48"W, 
utilizaildo a fiequência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PÁULO BERNARDO SIL- 
Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo ti Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 322, de 01/08/2011, no Diário Oficial 
da União de 04/08/2011, que autoriza a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES MONTE 
ALEGRE 111 a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Araraquara I 
SP, consoante com o disposto no 9 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo no 
53000.013731110, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 10 de agosto de 201 1. 

Agente ~dmiwtrat ivo 4 
pgc(ieco ~onçraC3ler de nlecieircf 

n.8 17869% 
Ag~nte Admini~Blretivo 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, /1 de agosto de 201 1. 
i " '  

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABiNETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 5 1 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 1 3 de s e tembro de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

/ 

1 Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC006542011 ./ 2 volumes 
- 53000.03808812009 I' 

Atenciosamente, - I 
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